
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 39/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 18512022 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
FORNECIMENTO 	E 	INSTALAÇÃO 	DE 
CONTROLADOR 	SEMAFÓRICO 	PARA O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
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RATIFICAÇÃO: 14.10.2022 
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CNPJ n2 10.657.917/0001-17 
VALOR TOTAL R$ 17.400,00 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇAO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento e instalação de controlador semafórico 

para o Município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 
Semáforo é um dispositivo de controle de tráfego que alterna o direito de passagem de 

veículos e pedestres em cruzamentos, mediante a utilização de indicadores luminosos. A Lei 

Federal n 2 . 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, 

dispõe sobre as responsabilidades de cada órgão das esferas administrativas, ficando, aos 

municípios, em particular, a competência pelo planejamento, o projeto, a operação e a 

fiscalização, não apenas no perímetro urbano, mas também nas estradas municipais. Assim, de 

acordo com o CTB cabe à esfera municipal a fiscalização e sinalização de trânsito de forma a 

auxiliar na segurança de veículos e pessoas. 

Os critérios para a seleção de semáforos como uma forma de controle de um 

cruzamento, baseiam-se no volume do tráfego, no número de aproximações, volume de 

pedestres, índice de acidentes, progressão de veículos através de vários cruzamentos com 

semáforos, na existência de áreas congestionadas e na combinação desses critérios. 

Neste contexto a gestão de trânsito deve ser feita por profissionais devidamente 

capacitados para proporcionar segurança jurídica e técnica, e ainda dotados dos equipamentos 

necessários para que possa fiscalizar e controlar o trânsito de maneira efetiva. 

Justifica-se pela necessidade de uma nova implantação e revitalização dos semáforos 

existentes, uma vez que os equipamentos atuais possuem limitações, dificultando o fluxo do 

trânsito neste município, podendo com isso gerar consequências ainda maiores e mais 

drásticas, como acidentes envolvendo pedestres ou veículos. 

Do valor: 
O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 17.400,00 (Dezessete mil e 

quatrocentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 05 de outubro de 2022. 
Assinado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BAR RETO: 96731 109991 SARREr096731109991 
Dados: 2022.1005 13:09:480300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento e instalação de controlador semafórico para 

o Município de Coronel Vivida, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2 519/2022 (ANEXO II) 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 

2.1. A empresa que apresentou a menor proposta foi a empresa SINACOM INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE SINALIZA ÇÃO VIÁRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n 2  10.657.917/0001-17, com sede na Rua Júlio Schlupp, sala 02, Bairro Bela Aliança, CEP 

89.161-424, e-mail comercia12@sinacom.ind.br . 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 17.400,00 (Dezessete mil e 
quatrocentos reais), conforme proposto pela empresa. 

2.3. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas 

especializadas, constante no processo. 

2.4. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 

limites praticados no mercado. 

2.5. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 

Transparência dos Municípios da região, porém não foram encontrados resultados 

coincidentes com o objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

2.6. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o 

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1, II, III, IV. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a Empresa SINACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, apresentou a menor oferta entre os orçamentos recebidos. 

3.2. Os itens disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresenta 

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do 

critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 

4.1. Semáforo é um dispositivo de controle de tráfego que alterna o direito de passagem de 

veículos e pedestres em cruzamentos, mediante a utilização de indicadores luminosos. A Lei 

Federal n 2 . 9.503, de 23 de setembro de 1 7, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - 

Mauro Busanelio 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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CTB, dispõe sobre as responsabilidades de cada órgão das esferas administrativas, ficando, aos 

municípios, em particular, a competência pelo planejamento, o projeto, a operação e a 

fiscalização, não apenas no perímetro urbano, mas também nas estradas municipais. Assim, 

de acordo com o CTB cabe à esfera municipal a fiscalização e sinalização de trânsito de forma 

a auxiliar na segurança de veículos e pessoas. 

4.2. Os critérios para a seleção de semáforos como uma forma de controle de um cruzamento, 

baseiam-se no volume do tráfego, no número de aproximações, volume de pedestres, índice 

de acidentes, progressão de veículos através de vários cruzamentos com semáforos, na 

existência de áreas congestionadas e na combinação desses critérios. 

4.4. Justifica-se aquisição do controlador, pois o equipamento que o município utilizava 

apresentou defeito sem ser possível sua manutenção, e o atual foi cedido pelo município de 

Francisco Beltrão, o qual foi solicitado a devolução imediato. A aquisição de um novo 

equipamento irá dar continuidade ao controle de fluxo do trânsito neste município para 

manter a segurança e evitando consequências ainda maiores e mais drásticas, como acidentes 

envolvendo pedestres ou veículos. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 

contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos de 

pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a eficiência 

e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista no inciso II, do 

art. 24, da Lei Federal n 2  8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de 

custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, II, da 

Lei Federal n 2  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não 
corresponder a "parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez", condição que é consentânea no processo em questão. 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Das Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 
6.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinntes. 

MaurBanIo \ 
Secretário de Obr s, V\açâo e Urbanismo 
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6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. O Contratante reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto 

neste instrumento, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2 8.666/93. 

7. Das Obrigações da Contratada: 

7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.2. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

- 	 7.3. Fornecer o objeto contratado em estrita conformidade com as Especificações Técnicas 
contidas no Anexo 1, do Termo de Referência e proposta apresentada, aos quais se vincula, 

não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

7.4. As entregas dos produtos deverão ser realizadas nos prazos e locais estabelecidos pelo 

município e deverão atender a todas as condições estabelecidas no Edital. 

7.5. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  
8.666/93. 

7.6. Responsabilizar-se por todas as despesas de embalagem, seguro, transporte, frete, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios, decorrentes da entrega e da aquisição do 

objeto da licitação. 

7.7. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, que venham a vitimar seus empregados e/ou 

terceiros, decorrentes do fornecimento e/ou descarga dos equipamentos. 

7.8. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas 

no Edital, ficando a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir 

às suas expensas, no total ou em parte, os produtos contratados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis. 

7.9. Atestar a garantia da qualidade do objeto/grupos focais a LED, por um período mínimo de 

12 (doze) meses, após a entrega e instalação. 

7.10. Comunicar imediatamente e por escrito, o Contratante, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias, bem como a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no 

atraso da entrega dos produtos ou anormalidade que venha interferir no fornecimento dos 

itens. 

7.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 

licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelo transporte e a descarga dos produtos nos locais designados, sem 

qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

7.13. Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de 

Maur BisaneIo 
Secretário de Obrs, viação e Urbanismo 
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higiene, ambientais e medicina do trabalho. Além disso, deverão obedecer as normas técnicas 

de proteção ao meio ambiente, conforme exigido por meio do art. 12, inc. Vil, da Lei 

8.666/1993, adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor 

poluição, conforme legislação vigente. 

7.14. Fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção 

individual - EPI, bem como fiscalizar o uso dos mesmos. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

7.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se 

previamente autorizado pelo gestor e/ou fiscal do contrato. 

7.18. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor, conforme Lei n: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

7.19. Todos os locais danificados decorrentes das obras, tais como: tampas de bocas de lobo, 

quebras de calçadas, muros, jardins, tubulação e outros, deverão ser imediatamente refeitos, 

reconstruindo-os de acordo com as boas técnicas e normas vigentes, sem nenhum ônus ao 

Município. 

7.20. Após a conclusão dos serviços de instalação é de responsabilidade da Contratada a 

limpeza do local e o recolhimento de qualquer entulho que foi gerado durante a execução dos 

serviços. 

8. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 
8.1. O produto, objeto deste Termo de Referência, deverá ser entregue e instalado, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras. 

- 	 8.2. O Prazo para entrega e instalação é de 15 (quinze) dias, a contar da data de emissão da 

autorização de compra e/ou nota de empenho. Local de entrega e instalação deverá ser 

realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente, indicado pela Secretaria 

de Obras, Viação e Urbanismo Coronel Vivida -PR. Em caso de necessidade de entrega fora 

do horário, este deverá ser comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre 

as partes. 

8.3. A Contratada deverá reparar, substituir prontamente o objeto desse Termo de Referência 

caso durante a entrega do objeto o mesmo venha a ser danificado, sem quaisquer ônus para 

o Município. 

8.4. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

8.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

8.6. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento cdÇjocatório, podendo aplicar o disposto no art. 

Mauro B usneII 	\ 
Secretário de Obras,, via 	Urb'pnismo 
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24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

9. Da Forma de Pagamento: 

9.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

9.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para produto, 

número da dispensa de licitação, número do Contrato, não apresentar rasuras e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro 

de padrão uniforme. 

9.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

9.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

10. Da Dotação Orçamentária: 

10.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em anexo. 

11. Da Anticorrupção: 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

12. Gestor e Fiscal: 

12.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Mauro Bisa elio 

Secretário de Obr, VIa 	e rbanismo 	
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12.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

12.3. A administração indica como fiscal do Contrato, da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo, o Engenheiro Jean Felipe Miecoanski, matrícula n 2  17329/1. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mapro 
Secretário de Obras, 'iaçã e Urbanismo 

Gestor 

Jean Fe4 nski 
Secretaria de Obra, Viação e Urbanismo 

Fscal 

\, 

Coronel Vivida, 05 de outubro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

san 110  
Secretário de Obras, Viação e U banismo 
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ANEXO 1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.1. CONTROLADOR SEMAFÓRICO 

1.1.1. Características gerais: 

1.1.1.1. O equipamento deverá ser eletrônico, baseado em microprocessador, 

utilizando apenas componentes em estado sólido, inclusive para os elementos de 

comutação das lâmpadas/módulos de LED dos semáforos. 

1.1.1.2. O controlador eletrônico de tráfego deverá ser flexível e modular, permitindo 

expansões. 

1.1.1.3. Será admitida a estratégia de controle por intervalos luminosos. 

1.1.1.4. Na presente especificação, os requisitos foram descritos considerando-se que a 

estratégia adotada seria a de controle por estágios. Portanto, no caso de uma proposta 

baseada em outra estratégia de controle, a mesma deverá ser capaz de viabilizar todos 

os requisitos funcionais que estão sendo determinados para a estratégia de controle por 

estágios. 

1.1.1.5. Desde que os requisitos funcionais sejam atendidos, não haverá predileção por 

uma ou outra estratégia. 

1.1.1.6. O controlador deverá ser capaz de trabalhar associado pelo menos a 04 (quatro) 

seções de detecção em modo atuado. As programações devem ser caracterizadas por 

um conjunto de tempos para cada cor semafórica, dos modos de operação e tabela dos 

horários de troca de planos. 

1.1.2. Modos de operação: 

Os controladores deverão ter no mínimo os seguintes modos de operação: 

1.1.2.1. Intermitente: A cor dos semáforos de veículos, na condição de intermitente, 

deverá ser amarelo intermitente e os de pedestres entre vermelho intermitente ou 

desligado. 

1.1.2.2. Manual: As trocas de estágios são estabelecidas por atuação manual no painel 

do controlador, sempre mantendo, para efeito de segurança, os valores de verde 

mínimo. 

1.1.2.3. Fixo: O controlador deve seguir uma programação interna, mantendo tempos 

fixos especificados pelo plano de tráfego vigente no momento. O controlador deverá 

obedecer a um plano de sincronização estabelecido ao nível de um grupo de 

cruzamentos. A sincronização dos controladores deverá ser assegurada através da 

sincronização dos relógios internos dos CLs (controladores locais). Os relógios deverão 

ser sincronizados via rede de comunicação GPRS/GSM e ETHERNET, caso centralizado. 

Todo controlador deverá manter armazenados os dados dos planos, bem como os 

horários para troca dos planos. 
1.1.2.4. Atuado: O equipamento deverá funcionar conectado à detectores (laços 

indutivos ou virtuais e/ou botoeiras) e executar ma lógica interna de funcionamento, 

que permita distribuir o tempo de verde de acoro com a demanda de tráfego. O ciclo 
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deverá ser variável ou fixo. O ciclo fixo deve ser implementado para casos onde além da 

atuação, é necessária a sincronização. 

1.1.3. Sequência de cores 
1.1.3.1. O Controlador deverá permitir a seguinte sequência de cores para semáforos de 

veículos: 

verde - amarelo - vermelho - verde 

1.1.3.2. Para os semáforos de pedestres a sequência será: 

verde - vermelho intermitente - vermelho - verde 

1.1.3.3. A comutação dos sinais deverá ser executada sem que ocorram intervalos com 

situações visíveis de luzes apagadas ou de verdes conflitantes, ou com 

"embandeiramento" (duas ou mais cores do semáforo acesas ao mesmo tempo). 

1.1.3.4. O período de entre verdes do controlador deverá ter a seguinte composição: 

Para fases veiculares: 

verde - amarelo - vermelho - verde 

1.1.3.5. O período entre verdes coincide com o tempo de amarelo, acrescido do tempo 

de bloqueio geral, isto é, vermelho para todas as fases conflitantes. 

Para as fases de pedestres: 

verde - vermelho intermitente - vermelho - verde 

1.1.4. Descrição funcional 

1.1.4.1. Modo Manual: Para operação manual, o operador deverá acionar um sistema 

(chave, botão ou introduzir um plug) especial no painel do Controlador. A partir deste 

momento, as mudanças de estágio estarão condicionadas ao operador, respeitando as 

condições de segurança, previamente programadas no controlador. 

1.1.4.2. Modo Intermitente: O equipamento deverá possuir um circuito independente 

chamado de Módulo Intermitente por Hardware. Deverão fazer parte deste módulo as 

contatoras para chaveamento de segurança dos circuitos dos focos verdes dos Módulos 

de Potência. Este estado colocará todos os grupos focais veiculares da interseção em 

amarelo ou vermelho intermitente, e os de pedestres poderão ser desligados ou 

colocados em vermelho piscante. Este estado poderá ser atingido como segue: 

a) Requisição através da chave no painel de facilidades; 

b) Falha do controle por hardware ou software; 

c) Quando a situação de verdes conflitantes for detectada. Esta detecção, por 

motivos de segurança, deverá ser feita de duas formas, uma por Hardware e 

outra por Software. 

d) Requisição através de um horário pré-programado no controlador. 

e) Requisição externa através de comando da central. 

1.1.4.2.1. A frequência de intermitência deverá ser de 1 Hz, sendo 0,5 seg. de lâmpada 

acesa e 0,5 seg. de lâmpada/módulo apagada. 

Mauro Zlo\ 
Secretário de Obra , 	e Ubanismo 



Fls 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 (3 
1.1.4.2.2. A condição de intermitente deverá continuar funcionando mesmo sem a 

presença da placa UCP (Unidade Central de Processamento) e dos módulos de potência. 

1.1.4.3. Modo Fixo: O controlador em modo fixo deverá operar de acordo com os valores 

previamente programados. Cada plano de tráfego desta programação se caracteriza por 

um conjunto fixo de tempos. O controlador operando neste modo deve oferecer as 

seguintes possibilidades: 

a) Armazenamento independente de pelo menos 15 (quinze) planos de tráfego, 

sendo um deles intermitente. 

b) Armazenamento independente de no mínimo 40 (quarenta) eventos de 

mudanças de planos diário da tabela de horários, cada um podendo ser 

programado em dia(s) da semana, hora, minuto e segundo como segue: 

c) Até 15 (quinze) estágios, no caso que o controlador opere segundo estratégia de 

estágios ou 30 (trinta) intervalos caso em que o controlador opere segundo 

estratégia de intervalos. 

d) Até 8 (oito) grupos semafóricos veiculares e mais 8 (oito) grupos semafóricos de 

pedestre. 

e) Deverá ser possível impor um plano, simultaneamente, para todos os 

controladores de uma rede (inclusive para o próprio controlador-mestre), a 

partir de um controlador qualquer da mesma rede, através de um comando 

específico. 

f) As defasagens dos planos deverão ser garantidas mesmo quando o plano for 
imposto. 

1.1.4.3.1. O controlador deverá poder ser programado com os seguintes parâmetros: 

a) tempo de verde (por fase e plano) - 01 seg. à 200 seg., em passos de 1 seg. 

b) tempo de amarelo (por fase) - 01 seg. à 14 seg., em passos de 1 seg. 

c) tempo de bloqueio geral (por fase) - 01 seg. à 14 seg., em passos de 1 seg. 

d) fases de pedestres 

e) estágios dependentes de demanda 

- 	 1.1.4.3.2. O tempo do ciclo de cada plano será determinado pela somatória dos tempos 

de verde + vermelho intermitente + amarelo + bloqueio geral de todas as fases ativas. 

1.1.4.3.3. A temporização das fases, para qualquer um dos planos deverá ser derivado 

de um relógio digital controlado por um cristal ou sincronizado à frequência da rede. O 

relógio de cada controlador será atualizado automaticamente via GPS, através de rede 

de comunicação de dados. 

1.1.4.3.4. No caso de falta de energia elétrica, os ajustes e tempos dos planos, bem 

como horários de troca de planos, deverão ser mantidos numa memória não volátil. 

1.1.4.4. Modo Atuado: O controlador deverá ter o princípio de funcionamento baseado 

nas variações de tempo de verde, associado a um determinado estágio de sinalização 

entre um valor mínimo e um valor máximo, ambos programáveis. A partir da duração 

mínima de verde, serão adicionadas extensões de verde, acionadas pela detecção de 
veículos nas faixas de tráfego com direito de passagem ou demanda de pedestres 

através de botoeira. 

1.1.4.4.1. Vencido o tempo de extensão deverá fica registrado o pedido das solicitações 

que não foram atendidas. 	
\ 
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1.1.4.4.2. Neste modo o controlador poderá ter ciclos fixos ou variáveis. O ciclo fixo 

poderá ser usado em casos onde além da atuação seja necessária a sincronização entre 

vários controladores. 

1.1.4.4.3. Deverá ser possível programar estágios "normais" (indispensáveis) que 

ocorrerão sempre em todos os ciclos, enquanto os estágios dispensáveis deverão ser 

omitidos no ciclo em que não houver registro de demanda (através de detectores 

veiculares ou de detectores de pedestres) na memória do controlador. 

1.1.4.4.4. Cada estágio deverá poder ser configurado, para cada plano, em uma das 

seguintes possibilidades (salvo o primeiro estágio que será do tipo "normal"): 

a) estágio dependente de demanda (dispensável) fixo. 

b) estágio dependente de demanda (dispensável) variável. 

c) estágio normal (indispensável) fixo. 

d) estágio normal (indispensável) variável. 

1.1.4.4.5. O controlador deverá permitir lógicas de detecção diferente para cada plano, 

associando detectores a estágios diferentes. 

1.1.4.4.6. Os controladores eletrônicos de tráfego deverão possuir a opção para 

implantação dos módulos detectores, os quais deverão ser do tipo "plug-in. 

1.1.4.4.7. Os Controladores Eletrônicos Tráfego deverão respeitar as seguintes 

configurações mínimas, (controladores de 4 fases): 

a) 02 entradas de contatos secos (botoeiras ou sistemas de vídeo-detecção), com 

possibilidade de expansão até 16; 

b) 04 entradas de detectores de loops (laços indutivos), com possibilidade de 

expansão até 16; 

c) 01 entrada de detector seletivo com possibilidade de expansão até 04. 

1.1.4.4.8. As entradas de botoeiras deverão ser isoladas por acoplamento óptico. 

1.1.4.4.9. Os controladores deverão possuir capacidade mínima de: 

a) 15 planos de tráfego; 

b) 40 eventos de mudanças de planos por dia. 

1.1.4.4.10. Neste modo o controlador deverá poder ser programado com os seguintes 

parâmetros, além dos parâmetros do modo fixo: 

a) tempo de verde máximo (por fase e plano) - 200 segs., passos de 1 seg. 

b) tempo de verde mínimo (por fase) - 1 seg., passos de 1 seg. 

c) tempo de extensão de verde (por fase) - 1 seg. à 200 seg., passos de 1 seg. 

d) tipo de detector (laço indutivo ou virtual e botoeira de pedestre) 

e) haver associação entre detectores e fases quaisquer. 

1.1.5. Segurança 

1.1.5.1. Temporizações de Segurança 

1.1.5.1.1. As temporizações de segurança, descritas a seguir, não poderão ser 

desrespeitadas pelo controlador, sob nenhuma hipótese, seja operando isoladamente, 

sob o comando de uma central ou por oação manual. Todas as temporizações do 

controlador deverão ser obtidas digitalm n e ap rtir de um relógio baseado em um 
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cristal e/ou baseado na frequência da rede elétrica e sempre atualizados entre si por 

uma rede de comunicação de dados e/ou via GPS. 

1.1.5.1.2. As temporizações de segurança deverão ser as seguintes: 

a) Verde Mínimo de Segurança por fase, ajustável de 01 a 30 seg. em passos de 1 

seg. 

b) Amarelo por fase, ajustável de 01 a 08 seg. em passos de 1 seg. 

C) Bloqueio geral por fase, ajustável de 01 a 08 seg. em passos de 1 seg. 

d) Tempo Máximo de Ciclo, ajustável entre o tempo do ciclo e um valor variável, 

conforme solicitado. 

1.1.5.1.3. Após energizado, o controlador deverá impor o modo de operação 

intermitente por, pelo menos, 5 segundos. 

1.1.5.1.4. Após sair do modo de operação intermitente, o Controlador deverá impor 

vermelho integral por, pelo menos 3 segundos. Após este procedimento inicial o 

Controlador deverá se ressincronizar automaticamente com a rede e dentro de, no 

máximo, cinco ciclos estar executando o estágio e plano que deveriam estar sendo 

executados neste momento, em função do horário programado. 

1.1.5.1.5. Um comando de mudança de modo não deve interromper um ciclo que esteja 

sendo executado. O novo modo de operação irá iniciar quando um novo ciclo começar. 

Excetua-se neste caso a passagem para intermitente. 

1.1.5.2. Período de Verde de Segurança: 

1.1.5.2.1. Durante este período de verde de segurança, não poderão ocorrer outras 

mudanças de sinais de tráfego, exceto a passagem para o intermitente. O período será 

prefixado para cada fase individualmente. 

1.1.5.2.2. Em qualquer um dos modos de operação, estes tempos de verde de segurança 

não poderão ser desrespeitados, inclusive na troca de planos ou na troca de modos. 

1.1.6. Testes de verificação 

1.1.6.1. A intervalos periódicos, de no máximo 1 seg., o controlador deverá efetuar 

testes de verificação na UCP (Unidade Central de Processamento) e nas memórias dos 

sistemas. 

1.1.6.2. O controlador deverá, por meio de programa, entrar em operação no modo 

intermitente sempre que for detectada uma situação de verdes conflitantes, ou de uma 

falha no seu funcionamento. 

1.1.6.3. Os controladores devem possuir um sistema de auto diagnóstico, de modo a 

facilitar os trabalhos de manutenção. O resultado do auto diagnóstico deverá ser 

visualizado em dispositivo adequado, incluindo a causa do defeito. 

1.1.6.4. O controlador deverá monitorar o funcionamento do processador e, em caso de 

falha deste, deverá entrar no modo intermitente. Deverá possuir um sistema de 

verificação de presença de verde indevido, mesmo não sendo este conflitante, à nível 

de comando e a nível de controle de saída para a lâmpada; e a ausência de vermelho. 

1.1.7. Sincronismo entre controladores 

MauroBusaneilo 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 



Fls 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
Odt1 

vt' 

1.1.7.1. A coordenação entre os controladores deverá ser assegurada através da 

sincronização dos relógios internos dos Controladores. 

1.1.7.2. Na falta de comunicação com a Central de Controle os Controladores deverão 

atualizar seus relógios através do módulo GPS. 

1.1.7.3. A sincronização da rede de comunicação deverá fazer com que todos os 

controladores tenham a mesma hora, derivada a partir de um dos controladores. 

1.1.7.4. No caso de falta de energia deve ser prevista uma bateria que alimente os 

circuitos de relógio e memórias por pelo menos 60 horas contínuas. 

1.1.7.5. A frequência de acerto dos relógios, via rede de comunicação, deverá ser 

automática, incluindo as informações de dia da semana (data), executada no mínimo a 

cada 5 minutos. Cada controlador deverá, em seguida, confirmar os dados recebidos 

com a unidade que as enviou. 

1.1.8. Verdes conflitantes 

1.1.8.1. Deverá ser possível configurar via software de programação uma "Tabela de 

Verdes Conflitantes", a qual deverá ter a função de indicar quais grupos semafóricos 

poderão ter verdes simultâneos e quais grupos não poderão ter verdes simultâneos. 

1.1.8.2. "Tabela de Verdes Conflitantes" via Software deverá ser específica e 

independente da tabela de associação de grupos semafóricos x estágios. Não serão 

aceitas soluções que deduzam a "Tabela de Verdes Conflitantes" a partir da tabela de 

grupos semafóricos x estágios. 

1.1.9. Funcionamento 

a) Configuração através da porta local do controlador de tráfego, com uso de 

programador portátil 

b) Acesso à rede protocolo TCP/IP; 

C) Atualização de relógio; 

d) Sincronismo dos relógios dos controladores de tráfegos deverá ser feito através 

de módulo GPS; 

1.1.10. Facilidades 
1.1.10.1. Deverá existir no controlador um painel de facilidades manuais com os 

seguintes dispositivos: 

a) chave para ligar/desligar a parte lógica do controlador. 

b) disjuntor com função de desligar todos os grupos semafóricos, sem desligar os 

circuitos lógicos do controlador, bem como proteger o controlador contra curto 

circuitos externos. 

c) chave de solicitação do modo intermitente 

d) seletor de voltagem para 110, 127, 220, e 240 V. 
e) tomada de potência com capacidade de 15 A. 

f) mostradores que indiquem visualmte: 

V modo de operação 
v' plano e estágio corrente 	J \ 
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V falhas do controlador 
V' detector ocupado 

g) conector para interface de programação: deve prover uma interface de 

comunicação com equipamento programador portátil através de um cabo, 

bluetooth, wi-fi e/ou infravermelho. 

1.1.10.2. Todas as posições das chaves, lâmpadas e botões deverão ser marcadas com 

legendas em português, com clareza, indicando suas funções. 

1.1.10.3. O controlador deverá ainda continuar com sua CPU funcionando 

internamente, mesmo com a interrupção de energia aos demais módulos, devendo ser 

possível visualizar a programação sendo executada, assim como a comunicação com a 

Central também deverá ser mantida, com uma autonomia de duas horas. 

1.1.11. Programação dos controladores 

1.1.11.1. Para programação dos controladores deverá ser fornecido um programador 

portátil, ou seja, um conjunto de equipamento de apoio de modo a permitir editar, 

modificar e armazenar as tabelas de programação dos equipamentos controladores. A 

edição das tabelas deverá inibir entradas de dados indevidas, ou fora dos intervalos 

permitidos, para impedir a programação de valores indevidos ou que gerem conflito 

com alguma programação já existente. 

1.1.11.2. As entradas dos parâmetros devem ser efetuadas em unidades de engenharia, 

e não em códigos de programação, por exemplo: segundos de tempo verde etc. 

1.1.11.3. O programador oferecido deverá ser portátil, ter a capacidade de armazenar 

as tabelas de programação de, no mínimo 300 (trezentos) controladores, para que os 

parâmetros possam ser modificados na via pública com a mínima interferência ao 

trânsito e sem apoio de agentes de trânsito. Poderá ser utilizado notebook, tablete ou 

similar, desde que atenda às exigências aqui dispostas. 

1.1.11.4. O equipamento oferecido deverá ser portátil, podendo ser um notebook e 

deverá estabelecer conexão local por cabo e Wi-Fi. 

1.1.12. Sequência de estágios 
1.1.12.1. O controlador deverá possibilitar a programação de sequência de estágios 

diferentes da natural (constituída pelos estágios programados, executados um a um, 

uma vez por ciclo e em ordem). A alteração da sequência de estágios deverá permitir, 

ainda, a execução de um mesmo estágio mais de uma vez no mesmo ciclo, em um 

determinado plano, ou até mesmo, a supressão de um estágio em todos os ciclos de um 

determinado plano. 

1.1.13. Modularidade 
1.1.13.1. A lógica do controlador deverá utilizar circuitos integrados e ser montado em 

placas de circuito impresso tipo "plug-in, ou módulo tipo encaixe, o que permitirá uma 

manutenção rápida, inclusive dos módulos\de co'unicação. 
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1.1.13.2. O controlador deverá ter espaço para conexão de módulos de detecção para, 

pelo menos, 4 detectores de tráfego. 

1.1.13.3. O controlador deverá ser constituído por módulos de potência que permitam 

uma versão mínima de dois grupos/fases semafóricos. 

1.1.13.4. Os controladores eletrônicos de tráfego deverão possuir a opção para 

implantação dos módulos detectores, os quais deverão ser do tipo "plug-in". Os 

controladores eletrônicos tráfego deverão respeitar as seguintes configurações 

mínimas: 

a) 02 entradas de contatos sexos (botoeiras ou sistemas de vídeo-detecção), com 

possibilidade de expansão até 16; 
b) 04 entradas de detectores de loops (laços indutivos), com possibilidade de 

expansão até 16; 

c) 01 entrada de detector seletivo com possibilidade de expansão até 04; 

1.1.14. Alimentação 

1.1.14.1. O controlador deverá ser alimentado entre 110 e 240 V, com escolha de, no 

mínimo, entre 110, 127, 220 e 240V, com tolerância de + ou - 20% sobre o valor nominal 

e frequência de 60 Hz. O controlador deve permitir o comando de lâmpadas alógenas, 

incandescentes e módulos de LED's, porém, sempre iniciando a alimentação da lâmpada 

nos pontos O ('zero crossing") da frequência da rede. 

1.1.14.2. O controlador deverá monitorar a tensão e frequência da rede elétrica ao qual 

está conectado, assim como disponibilizar o consumo de potência total do cruzamento. 

1.1.14.3. O controlador deverá dispor de ponto de conexão próprio para aterramento. 

Todas as suas partes metálicas deverão ser ligadas a terra. Todos os pontos de terra 

deverão convergir a um único ponto, o qual será conectado ao cabo de terra ligado à 

haste de aterramento. A ligação a terra deverá obedecer à norma NBR 2410 da ABNT. 

1.1.15. Proteções elétricas 

1.1.15.1. O controlador semafórico deverá seguir as recomendações ABNT NBR 16653: 
1.1.15.2. O controlador deverá ser protegido totalmente contra sobre tensões e 

correntes excessivas por disjuntores termo magnéticos, varistores (VDR) ou fusíveis 

adequados. 

1.1.15.3. Deverá haver também uma chave liga-desliga para o Controlador e outra para 

os sinais luminosos. 

1.1.15.4. O controlador deverá ser provido de um filtro de linha para proteção contra 

ruídos elétricos espúrios provenientes da rede elétrica de alimentação. 

1.1.15.5. O Controlador deverá também ser protegido contra: ruídos elétricos e espúrios 

na entrada dos cabos. 

1.1.15.6. Todas as partes removíveis contendo equipamentos elétricos que integram o 

controlador deverão ser efetivamente ligadas à carcaça aterrada do controlador, não 

sendo suficiente o simples fato de apoio ene chass\e suportes, a não ser que o mesmo 

se realize por ação de molas. 
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1.1.16. Instalação 

1.1.16.1. O controlador deverá permitir a instalação tanto na própria coluna semafórica, 

quanto em pedestal. 

1.1.16.2. O controlador deverá ser fixado na coluna metálica cônica com braçadeiras em 

aço galvanizado a fogo. Deverá possuir entrada dos cabos de alimentação dos porta-

focos e alimentação elétrica pela sua base através de furo com diâmetro mínimo de 5 

centímetros, onde deverá compor proteção metálica para os cabos. 

1.1.17. Empacotamento mecânico 

1.1.17.1. O gabinete deverá ser à prova de violações, sendo que a porta deverá ter chave 

tipo "yale", com segredo padronizado para todos os controladores licitados, conforme 

determinação da CONTRATANTE. 

1.1.17.2. Todas as partes metálicas do controlador deverão receber tratamento contra 

corrosão ou oxidação que as garantam pelo período da vida útil do controlador, que é 

de 10 anos. 

1.1.17.3. O gabinete do controlador deve satisfazer plenamente as recomendações da 

ABNT NBR IEC 60529 para ser classificado como 1P54, bem como deve ser à prova de 

poeira e chuvas, e não apresentar ângulos salientes. 

1.1.17.4. Os fios internos deverão ser dispostos em rotas adequadas, de modo a nunca 

serem atingidos por portas ou qualquer outra parte móvel. 

1.1.17.5. Deverá ser prevista a existência de um borne para cada fio proveniente das 

lâmpadas/módulos dos grupos semafóricos, inclusive para o fio "retorno" das mesmas. 

1.1.17.6. As partes encaixáveis do controlador deverão ser fixadas por elementos que 

as impeçam de cair ou de se desarranjarem, caso ocorram vibrações excessivas ou 

operações inadvertidas. 

1.1.17.7. A substituição de um módulo por outro deverá ser executada com a máxima 

facilidade e rapidez, empregando-se conexões para encaixe " plug- in '  

1.1.17.8. O gabinete do Controlador deverá prover um compartimento acessível pela 

porta, preferencialmente em plástico, adequado para se guardar documentos (papéis) 

referentes ao controlador. 

1.1.17.9. O controlador deverá dispor do recurso de detecção de porta aberta, tanto 

para o painel de facilidades quanto para a porta principal. 

1.1.18. Condições ambientais 

1.1.18.1. Os controladores deverão ter funcionamento garantido nas condições 

ambientais locais: 

a) Temperaturas ambientes externas na faixa de -10 a 50 graus Celsius, insolação 

direta; 

b) Umidade relativa do ar de até 90%; 

c) Presença de elementos oxidantes e corrosivo 

d) Presença de elementos oleosos e Partículys s'lidas na atmosfera. 

Mauroure 

Secretário de Obras, viação e Ur anismo 
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1.1.19. Relógio 

1.1.19.1. A referência de tempo deverá ser obtida por um relógio baseado em um cristal 

de quartzo de precisão de no mínimo 05 (cinco) ppm (partes por milhão), que deve ser 

atualizado com o relógio fornecido pelo GPS a cada 15 (quinze) minutos ou pela central 

sem afó rica. 

1.1.19.2. Deve ser construído com circuitos integrados, possibilitando que, na falta de 

energia, seja alimentado por bateria ou dispositivo similar, por um período mínimo de 

48 (quarenta e oito) horas. 

1.1.19.3. A introdução inicial ou a reprogramação do horário e dia da semana deve ser 

possível através do GPS, do equipamento de programação portátil ou da Central 

Sem afó rica. 

1.1.20 Garantia: 

1.1.20.1 A CONTRATADA deverá assegurar o perfeito funcionamento dos controladores 

contra defeitos do produto, por um período mínimo de garantia de 12 (doze) meses, a 

partir da data de entrega. 

1.1.21. Entrega 

1.1.21.1. Quando da entrega dos equipamentos a CONTRATADA deverá preparar os 

documentos técnicos relacionados abaixo e submetê-los à aprovação do 

CONTRATANTE. Após a aprovação deverão ser fornecidas três cópias de cada um dos 

seguintes documentos: 

a) Descrição Funcional do Equipamento: deverá abordar os aspectos funcionais do 

equipamento e de cada um de seus módulos e suas relações com os demais 

módulos. 

b) Manual de Operação: deverá descrever a programação do equipamento, ou seja, 

a introdução dos planos de tráfego e parâmetros necessários ao seu 

funcionamento. Deverá descrever também a operação do painel de comando do 

equipamento. 

c) Manual de Instalação: deverá descrever os procedimentos e cuidados 

necessários à instalação do equipamento em campo. 

d) Manual de Manutenção: deverá descrever os procedimentos, materiais e 

equipamentos, acompanhados dos esquemas eletrônicos, diagramas elétricos, 

layout de componentes e circuitos impressos, lista completa de componentes, 

desenhos e informações necessárias à execução de manutenção corretiva e 

preventiva pela CONTRATANTE. 

Mauïoanlo\ Secretário de Obras, 	ção e rbanismo 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  519/2022 

Coronel Vivida, 05 de outubro de 2022 

Emissor: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 

PMCV 

- 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

 UNITR$ 
TOTAL 

 

CONTROLADOR 	SEMAFÓRICO 	4 	FASES, 	2 

POTÊNCIAS 	CONVENCIONAIS 	PARA 	LEDs, 

PREPARADO PARA EXPANSÃO ATÉ 8 FASES, 17.400,0 17.400,0 
1 1 1,00 UN 22827 

COM 	BORNEIRAS 	PARA 	ATÉ 	8 	FASES/4 O O 

POTÊNCIAS. 	(ESPECIFICAÇÕES 	ANEXO 	1 	DO 

TERMO DE REFERENCIA).  

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 17.400,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de controlador 

semafórico para o Município de Coronel Vivida 

Dotação orçamentária: 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC DESD. NATUREZA 

O 0801 O 52 MÁQUINAS, 425 2192 449052340000 

UTENSÍLIOS E 

EQUIPAMENTOS DIVE  

Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

;5I 

Mauro Busanello/ 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
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T 	ESTADO DO PARANÁ 

,' 	•4W 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de controlador 
semafórico para o Município de Coronel Vivida. 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equi'amentos Diversos  
UG OÍU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 425 2192 4.4.90.52.34 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052  

Coronel Vivida, 05 de outubro de 2022 

-DEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



Re: Solicitação de Orçamento Controlador 814 Fases Conforme ABNT NBR 16653 

Carlos Eduardo Rodrigues" <vendas3jsm©gmail.com > 	 4 de outubro de 

Para: planejamentocoronelvivida.pr.gov.br  

Boa tarde, 

Conforme solicitado segue proposta comercial. 

Qualquer dúvida estamos a disposição; 

Carlos Eduardo Rodrigues 
Gerente Comercial 

JSM Engenharia e Sinalização Eireli. 
Cidade Verde Sinalização Viária Eireli. 

Junqueirópolis-SP ±5~5(18)38411-2608 
Celular: +55(18) 9 8190-0031 
E-mail: çjjjgcnharia.combr 
Skype: çgõjsmengenharia.com.br  
Website: www.jsrnengenharia.com.br  

Antes de imprimir este e-mail, por favor, considere sua responsabilidade com a proteção ao meio ambiente. 

Esta mensagem de correio eletrônico e seus documentos anexos estão dirigidos EXCLUSIVAMENTE aos destinatários especificados. As informações nele 
contidas são CONFIDENCIAIS e/ou podem estar LEGALMENTE PROTEGIDAS e não necessariamente refletem a opinião da JSM Engenharia. Se você 
receber esta mensagem por ENGANO, por favor, comunique imediatamente ao remetente e ELIMINE-A já que você NÃO ESTA AUTORIZADO ao uso, 
revelação, distribuição, impressão ou cópia de toda ou alguma parte da informação contida. 
This e-mail message and any attached files are intended SOLELY for the addressee/s identified herein. It may contain CONFIDENTIAL and/ar LEGALLY 
PRIVILEGED information and rnay not necessarily represent the opinion of JSM Engenharia. If you receive this message in ERROR, please imniediately notify 
the sender and DELETE it since you ARE NOT AtJTHORIZED to use, disclose, distribute, print or copy ali or part of the contained information." 

Em ter., 4 de out. de 2022 às 11:41, <pj .gjamento©coronelvivida.pígov.br> escreveu: 

Bom dia, 

a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR solicita a gentileza do fornecimento de orçamento 
do equipamento, conforme descrito abaixo- 

1 (um) Controlador 814 Fases Conforme ABNT INIBIR 16653 

Franchy Rech 
Planejamento e Gestão de Convênios 
Município de Coronel Vivida/PR 
Whatsapp: (46) 99974-1766 



is M 
SOLUÇÕES PARA O TRÂNSITO 

JSM Engenharia e Sinalização EIRELI 
CNPJ: 00.470.915/0001-60 l.E.: 408.004.807.113 

Email: jsrrjsmengenharia.com.br  Tel.: (18)3841-26C 
Rua José Amatruda, 297 - Junqueirópolis/SP - CEP 1789 

Municipio de Coronel Vivida 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 	IE: 
Endereço: Angelo Mezzomo 	N : SN - Bairro: Centro 
Cidade: Coronel Vivida - PR 	CEP: 85550000 
Telefone: (46)3232-8300 	E-mail: administracao@pmcv.com.br  

A/C: Franchy Rech 
Telefone: 46 99974-1766 
E-mail: planejarnento@coronelvivida.pr.gov.br  

COTAÇÃO NO37 

ITEM CÓDIGO 

1 	PA112.81.0012 

DESCRIÇÃO 	 QTD 

Controlador Semaforico UCSO3 04A08F. 
Controlador de Tráfego Microprocessado para 04/08 
Fases, com Sistema Modular de encaixe rápido para 
facilitar a manutenção, e módulos com proteção 
mecânica que impeça o contato com os componentes 
quando o equipamento estiver ligado. 
O Equipamento deve permitir no mínimo, 8 Estágios 
16 Planos e 32 Trocas por dia, ajuste de data e hora e 
plano para Amarelo Intermitente e registro de falhas 
nosfocos. Toda a programação deverá serfeita 
diretamente no controlador através de teclas e 
display LCD sem a necessidade de outros 
equipamentos. Deverão estar inclusos, no mínimo, 
Modulo CPU, Módulos de Potência com no máximo de 
2 fases em cada módulo. Modulo Fonte, além 
disjuntores termomagnéticos para desligamento dos 
focos do semáforo sem desligar os circuitos lógicos. 
O Controlador deverá, por segurança, 
obrigatoriamente estar em Amarelo Intermitente, 
selecionado através de uma chave no painel. frontal 
do controlador, para realizar alterações nasTabelas 
Estagio x Fase, Fases Pedestre e Verdes Conflitantes. 
O Controlador deverá ser protegido por sistema de 
proteção contra surtos. DPS, disjuntores 
termomagnéticos, ponto de aterramento e fusíveis 
em todas as fases (Módulos de Potência) e na fonte de 
alimentação (Modulo Fonte). Osfusíveis devem estar 
na parte frontal do painel, protegido contra contatos 
acidentais, mas de fácil substituição. O Modulo Fonte 
deverá ser do tipo Fonte Chaveada, com entrada 
automática de 85 a 264 volts, sem a necessidade de 
nenhum tipo de seletor manual. 
O Equipamento deverá ser construído em chapa de 
alumínio naval com 2mm de espessura ou superior, 
com dimensões externas mínimas 400x550x220rnm 
e acompanhar suporte para fixação em coluna com 
llAmm de diâmetro. 
Modulo DPS: Dispositivo de Proteção Contra Surtos na 
rede elétrica, evita que o equipamento seja 

UN 	PREÇO UNIT. 

1.00 	UNJ 	17.669.75 

PREÇO TOTAJ 

17.669 . 751 

daniticado por descargas atmostericas na rede 

L______________ elétrica. 	 --   
Total da Proposta R$ 17.669.75 

171.37 - Impresso por SAP Business One 
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SOLUÇÕES PARA O TRÂNSITO 

JSM Engenharia e Sinalização EIRELI 	 Vê 

CNPJ: 00.470.915/0001-60 l.E.: 408.004.807.113 
Email: jsrr©jsmengenharia.com.br  Tel.: (18)3841-2608 

Rua José Amatruda, 297 - Junqueirópolis/SP - CEP 17890-0 

PRAZOS E CONDIÇÕES 

Prazo de Entrega: 61 dias após o recebimento do empenho; 

Frete: CIF (por conta do remetente) 
Validade da Proposta: 30 dias; 

Condição de Pagamento: 30 dias (dias corridos); 

Marca dos Materiais: JSM; 

Tempo de Garantia: 12 (doze) meses; 
Impostos inclusos conforme legislação vigente. 

Junqueirópol is / SP, 4 de outubro de 2022. JSM ENGENHARIA E DigitallysignedbyJSM ENGENHARIA E 
SINAUZACAO EIRELI:0047091 5000160 
DN: c=BR, st=SP, l=JUNQUEIROPOLIS, o=ICP- 

SI NA LI ZAAO 	Brasil, ou—Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, ouRFB e-CNPJ AI, OUSAR ABSOLUTA 

EI RELI :004709 1 500 CERTIFICADO DIGITAL. ou=Presencial. 
ou=205201 26000102, cn=JSM ENGENHARIA E 
SINAUZACAO EIRELI:0047091 5000160 

0160 	 Date: 2022.10.04 13:05:41 -0300 

JSM Engenharia e Sinalização 
Carlos Eduardo 

Celular: (18)98190 -0031 
e-mail:carlos@jsmengenharia.com.br  

Municipio de Coronel Vivida 
76.995.455/0001 -56 

171.37 - Impresso por SAP Business One 	 Página 2 de 2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ÃWANUL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

00.470.91510001-60 03103/1995 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JSM ENGENHARIA E SINALIZACAO EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

JSM ENGENHARIA 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

27.90-2-02 - Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
26.32-9-00 - Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, peças e acessórios 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
42.11-1 -02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JOSE AMATRUDA 	 297 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
17.890-000 	 DISTRITO INDUSTRIAL II 	 JUNQUEIROPOLIS 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

MARCIO©JSMENGENHARIA.COM.BR 	 (18) 3841 -1664 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2211012005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

05/1012022 08:33 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0511012022 às 08:38:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 00.470.915/0001-60 

NOME EMPRESARIAL: 	 JSM ENGENHARIA E SINALIZACAO EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MARCIO CABANHAS DA SILVA 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0511012022 às 08:38 (data e hora de Brasília). 

2 



RE: Solicitação de Orçamento Controlador 814 Fases Conforme ABNT NBR 16653( 

"SINALCITY SINALIZAÇAO" <sinalcity.adm©hotmail.com > 	 4 de outubro 
Para: planejamentocoronelvivida.pr.gov.br 	

1 	 0; 
Boa tarde. 

Tudo bem? 

Segue anexo o orçamento solicitado. 

Cordialmente, 

Patrícia 

Sina lCity Sinalização Ltda. 

(47)3370-4969 

De: pjnjamento@coronelvividaprgov.br 	 _L. 
Enviado: terça-feira, 4 de outubro de 2022 16:32 

Para: sinalcity.adm@hotmail.com  <sinalcity,adm@hotmaiLcom> 
Assunto: Solicitação de Orçamento Controlador 8/4 Fases Conforme ABNT NBR 16653 

Bom dia, 

a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR solicita a gentileza do fornecimento de orçamento 
do equipamento, conforme descrito abaixo: 

1 (um) Controlador 814 Fases Conforme ABNT NBR 16653 

Franchy Rech 
Planejamento e Gestão de Convênios 
Município de Coronel Vivida/PR 
Whatsapp: (46) 99974-1766 



SINALCI: L
PROPOSTA  
5=NR  

A.: Município de Coronel Vivida/PR 

CNPJ.. 76.995 45510001-56 

ENDEREÇO. Praça Angelo Mezzomo, Centro- Cep. 85.550-000 

A)C Franchy Rech 

DEPARTAMENTO Planejamento e Gestão de Convénros 

E MAIL: planejamento@corondvwida.pr.gov.br  

FONE: 46) 99974 - 1766 

1 (J: A
.
quisição de Controjador 014 rases  

ORÇAMENTO 

Item 	Unid. Quant.  Descrição V. Urnt. V. Total R$ 

1. 	tJra 1 

1 (um) Controlador 814 Fases Conforme ABNT 
NBR 16653 R$ 	19.500,00 RS 	19500,00 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: 19,50000 

EXECUÇÃOJENTREGA: A COMBINAR 

MEDIANTE ORDEM DE COMPRA 
PGTO: 30 DIAS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
Jaraguá do 5/11, 03 de Setembro de 2022 

ATENCIOSAMENTE 

\  Pf~ LC 	 5T) 
Patricia Rna dos Santos 

(47) 3370-4969 

(SETOR ADMINISTRATIVO) 

RAZÃO SOCIAL: Sinalcity Sinalização Ltda 

CNPJ.: 14.137.39610001-28 

ENDEREÇO: Rua Francisco Hruschka D  1.112 - 

Bairro Tifa Martins - .Jaraguá do Sul ÍSC - Cep.: 89253-745 

FONE:  147)  3370-4969 
o 	 , 	................. ............. _. 

SINAL CÏY AuzAço LTDÂ 
Rua Francisco Hruschka 1112 

823-745 - flfa Martins L Ja raguáQO Sul - Santa CIarnaJ 



05/10/2022 08:32 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
( io 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

14.137.39610001-28 0410812011 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SINAL CITY SINALIZACAO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1.02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R FRANCISCO HRUSCHKA 	 1112 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

89.253-745 	 TIFA MARTINS 	 JARAGUA DO SUL 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

SINALCITY.ADM@HOTMAIL.COM 	 (47) 3370-4969 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0410812011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/1012022 às 08:37:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 14.137.396/0001-28 

NOME EMPRESARIAL: 	SINAL CITY SINALIZACAO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	GUIOMAR ANTONIO MAY 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0511012022 às 08:35 (da:a e hora de Brasília). 



RES: Solicitação de Orçamento Controlador 814 Fases Conforme ABNT NBR 16653 

comercial 2@sinacom. ind. br 	 27 de setembro de 

Para: planejamentocoronelvivida.pr.gov.br  

Boa tarde, conforme solicitado segue em anexo o orçamento do controlador 

De: pnejamento©coronelvivida.prgov.br  <pnejamentocoronelvivida.pcgov,br> 
Enviada em: terça-feira, 27 de setembro de 2022 15:40 
Para: comercia12@sinacom.ind.br  
Assunto: Solicitação de Orçamento Controlador 8/4 Fases Conforme ABNT NBR 16653 

Bom tarde, 

a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR solicita a gentileza do fornecimento de orçamento 
do equipamento, conforme descrito abaixo: 

1 (um) Controlador 814 Fases Conforme ABNT NBR 16653 

AU. 

Franchy Rech 
Planejamento e Gestão de Convênios 
Município de Coronel Vivida/PR 
Whatsapp: (46) 99974-1766 
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Çs nacom 
WDUSTRIAECOMERC0 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
ENDEREÇO: PRAÇA ANGELO MEZZOMO ----------------------------- 
PREZADO(A) SENHOR(A): ------------------------------------------------- 

Rua Júlio Schlupp, N° 767 - Sala 02 - Bairro Bela Aliança 
CEP: 89.161.424- Rio do Sul SC. Fone/Fax: (47) 3525-1065 
CNPJ: 10.657.917/0001-17 - E-mail: sinacom@sinacom.ind.br  
Inscrição Estadual 255.804.695 - Inscrição Municipal 165.86 

C.N.P.J: 76.995.45510001-56 
FONE: (46) 3232-8300 

E-MAIL: 

1 - QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA: Explora os ramos de Indústria de sinalização viária, comércio de sinalização viária e serviços de manutenção de pintura para sinalização turistica e 
visual, vertical, horizontal e semafórica. 

2 - ENQUADRAMENTO: ( ) Microempresa - (ME) - (X) Empresa de Pequeno Porte - EPP - ( ) Outra Classificação: 

3 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos. 

4- PREÇOS E CONDIÇÕES: 

Conforme solicitado, segue orçamento: 0.1. 12812022. 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTOS: UND. QTD. 
VALORES: 

Valor 
Unitário R$ 

Valor 
Total R$ 

1 CONTROLADOR SEMAFÓRICO 814 FASES, CONFORME ABNT NBR 16653 Unid 1,00 R$ 	17.40000 R$ 	17.400,00 

VALOR TOTAL PARA FORNECIMENTO: R$ 	 17.400,00 

5-INFORMAÇÕES: 

PRAZO DE PARA FORNECIMENTO/EMBARQUE: 
* 30 (trinta) dias 

GARANTIAS: 
* 12 (doze) meses com relação a defeitos de componentes e peças, contados a partir da emissão da NF-e, posto fábrica Rio do Sul/SC. A garantia não abrange substituição de produtos, 
peças e componentes, danificados por dolo, impericia ou mau uso dos produtos e equipamentos por parte da contratante. 

1 4 (/rr 

Rua Júlio Schlupp, 767- Sala 02 - Bairro Bela Aliança -89.161.424- Rio do Sul, Santa Catarina 
Fone/Fax: +55 (47) 3525-1065 - CNPJ 10.657.917/0001-17 - E-mail: sinacom@sinacom.ind.br  - Site: www.sinacom.srv.br  



6- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 	

1-10.657. 917/0001-1 71  
* A combinar 

SVIA6OM INDÚSTRIA E COM~ 

7-IMPOSTOS: 	 pJALIZAÇAO ViÁRIA E1REU P 

* Nos preços orçados já estão inclusos despesas referentes ao transporte e entrega dos produtos e equipamantos semafóricos, deslocamentos, tRUA :DUM' 767 jções 
ç trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, e outras quaisquers, que incidam sobre o fornecimento e serviços (instalação e programação d 	

A: 
rlstIuJinoo 

9161-4 
-se, portanto, 

única remuneração devida pela PREFEITURA. 	 RIO DO SUL - SC 

- 	 .- 

SINACOM Indústria e Comércio de Sinalização Viária Eireli - C.N.P.J: 10.657.91710001-17 
Departamento Comercial - Ruarez Petris. CPF: 041.654.009-04 
E-mail: comercia12©sinacom.ind.br  - Fone: +5547 98816-8935 

Y~~ 
	 Rio do Sul, Santa Catarina 27 de setembro de 2022 
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Rua Júlio Schlupp, 767 - Sala 02 - Bairro Bela Aliança - 89.161.424 - Rio do Sul, Santa Catarina 
Fone/Fax: +55 (47) 3525-1065 - CNPJ 10.657.91710001-17 - E-mail: sinacom©sinacom.ind.br  - Site: www.sinacom.srv.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Y4: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.657.91710001-17
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D/EABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

SINACOM 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R JULIO SCHLUPP 	 767 	 SALA02 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
89.161-424 	 BELA ALIANCA 	 RIO DO SUL 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(47) 3521-3245 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 2610212009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810912022 às 08:28:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 10.657.917/0001-17 

NOME EMPRESARIAL: 	 SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$800.000,00 (Oitocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

*Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2810912022 às 08:28 (data e hora de Brasília). 

( 
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MAPA COMPARATIVO DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA 

SINACOM INDUSTRIA E ATA DE REGISTRO DE 
JSM ENGENHARIA E SINAL CITY SINALIZAÇÃO 

COMERCIO DE PREÇOS N2 21/2022 MENOR VALOR 
SINALIZAÇÃO EIRELI LTDA 

SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA TOLEDO PR 

LOTE ITEM UN QTDE 
COD. 

DESCRIÇAO - EQUIPAMENTOS 
- Valor tnil. ValorTotal Valor tinit. Valor Total Valor tJnit. Valor Total Valortlnit. Valor Total Valor tini(. Valor Total 

PMCV R$ R$ RS RS RS R$ R$ R$ RS R$ 

CONTROLADOR SEMAFÓRICO 4 FASES, 2 POTÊNCIAS 
CONVENCIONAIS 	PARA LED's, 	PREPARADO PARA 

UNID 1 22827 EXPANSÃO ATÉ 8 FASES, COM BORNEIRAS PARA ATÉ 17.669,75 17.669,75 19.500,00 19.500,00 17.400,00 17.400,00 27.929,00 27.929,00 17.400,00 17.400,00 
8 FASES/4 POTÊNCIAS (ESPECIFICAÇÕES ANEXO 1 
DO TERMO DE REFERENCIA) 

Valor Total R$ 17.669,75 19.500,00 17.400,00 27.929,00 17.400,00 

Obs.: os orçamentos foram coletados pelo funcionário Franchy Rech, Departamento de Planejamento. 

i. 	 Coronel Vivida, 05 de outubro de 2022. 

í ãnk~ o t 
Departamento deCo pras 



MUNICÍPIO DE TOLEDO 
1 'L\(X)I.X)PARAN, 	 _____ 52 

. 	SLCREFARIA DA ADMINIS tRAÇÃo - DFI>AR FAMFN F() t)1 1k'I 1 AÇ'ÕFS 
Rua Rânundo Lenardí, NÓ.  1586 Cenru CI:P 85.9(n-I (O 
Fone: (45) '1055 8895 ernail: ticitaçao dioI Jr 

ATA DE REGISTRO I)E PREÇOS N° 02112022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO E A 
EMPRESA DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA. PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SEMÁFOROS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. de um lado o 
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO DE TOLEDO, pessoa jurídica. de direito público interno. 
com  sede à Rua Raimundo Leonardi. n° 1586. Município de Toledo. Estado do Paraná. inscrito no 
CNPJ/MF sob no 08.885.069/0001-51, neste ato devidamente representado pelo Prefieíto  M~. 

• 
Sr. LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT. residente e domiciliado nesta cidade. 
portador da Cl/RG li' 3.484.856-4 SSP/PR. e inscrito no ('PF/MF sob n° 483.580.029-04. e pelo Sr. 
ARTHUR RODRIGUES DE ALMEIDA, na condição de Secretário de Segurança e Trânsito. de 
acordo com a Portaria no 16. de 1° de janeiro de 2021. residente e domiciliado à Rua CrissiumaL n° 
2426. M. Concórdia. CEP: 85.903-290. neste Município de Toledo. Estado do Paraná. portador da 
C1/RG n°47291674 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 528.962.007-97. e de outro lado a empresa: 

FORNECEDORA: DATAPROM EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA. pessoa jurídica de direito privado. com  
sede à Rua Tenente Francisco Ferreira de Souza, n° 470. Bairro: Hauer. CEP: 81.630-010. na cidade 
de Curitiba/PR. Fone: (41) 3014-1284. email: ah'ttaproiwcom. inscrito no CNPJ/MF sob N° 
80.590.04510001-00. neste ato representada pelo Sra. .IACQUELINE MARA FELISBINO. na  
função de Representante Legal. residente e domiciliada na cidade de Curitiba/PR. portadora da 
Cl/RG N°3.349.072-0 SSP/PR e do CPF/MF N°659.272.819-15. 

Resolvem registrar os preços abaixo descritos. com  integral 
observância da Lei Federal 8.666/93. Lei Federal 10.520102. bem como Decreto Municipal 05 1105 e 
Decreto 452110. mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA 1— OBJETO 
Registro de preços. pelo período de 12 (doze) meses. para 

fornecimento de materiais e equipamentos para implantação e manutenção dc scmáIros para as vias 
do Município de Toledo. seja para ação corretiva ou de manutenção. atendendo o disposto no Código 
de Trânsito Brasileiro e manual de sinalização, conlbrme a seguir: 

(TENS  

Loto (tem 
Código do 

Descrição do produto Marca do Unidade de 
Quantidade  

Preço 
Preço total produto produto medida unitário 

Chassi para controlador DP-40 

LOTE de 08 fases Conforme 

007 -  1 53221 especificações constantes no 
termo de referência em anexo ao N/A N/A UN 5.00 11 89760 59 488.00 

Lote 007 
processo licitatório. Ampla 

Concorrência. 
Conjunto de equipamentos 
especifico para semáforos 
comtemplando: No-Break 

LOTE Standby (tecnologia interativa) 
010- 1 48993 deverão ter capacidade de NHSNHS CJ 30.00 1307700 39231000 

Lote 010 potência mínima de 500VA e 
atender, no mínimo, seguintes 

características técnicas: 

Página 1 de 18 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 
'-FA[)() DO PARANÁ 

\FCRFI'ARIA DA ADMINIS1RAÇÀ(.) - I)[PARlAMLNi() DE I.I('FI ;\Ç()FS 
Rua Raimundo Leonardi. W. 1586 - Centro - CFP 85.900-1 10 
I-one: (45) 3055 895 cmad Udtaeawatok'du.pr.gohr 

- Tensões de entrada e saida de 
127 Volts AC. 

- Potência ativa minima de 300 
Watts 

- Possuir tempo de transferência 
menor ou igual a 8 ms (oito 

milissegundos). 

- Possuir barramento DC de 24 
Volts 

- Possuir sistema de By-Pass 
automático e manual. 

- Possibilitar a manutenção do 
módulo central e/ou a 

substituição das baterias sem a 
necessidade de desligamento do 

conjunto semafórico e sem 
colocá-lo em condição de alerta: 

Fornecer uma forma de onda 
-J 	 senoidat e estabilizada na saida 

- Suportar temperaturas entre - 
10'C e +55'C 

Deverá ser compativel e 
funcionar plenamente com os 

controlador DP-4 DP-8 e DP-16 
da marca DATAPROM utilizados 

no sistema semafôrico do 
Municipio de Toledo Os grupos 
•ocos são do modelo gradativo da 

empresa SOM utilizado no 
municipio, onde o conjunto de 
baterias VRLA (chumbo-ácidas 
reguladas por válvula) deverá 
garantir o funcionamento da 

sinalização semaforica 
(controlador e grupos focais) por 

um penado de no minimo 02 
(duas) horas continuas apos a 
queda da rede elétrica local 

Quando o equipamento for 
desligado por fim de autonomia 

de baterias deverá possuir 
religamento automático após o 

restabelecimento do 
fornecimento de energia elétrica 
pela concessionária, evitando a 

necessidade de intervenção 
manual. 

Possuir gabinete externo protetor 
capaz de acondicionar fontes e 
baterias em um único módulo. 

protegendo-os contra 
intempéries, vandalismo e 
exposição direta ao sol. O 

gabinete deverá atender aos 
seguintes requisitos 

- O gabinete do equipamento 
deverá satisfazer plenamente às 
recomendações da norma NBR 

6146 da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnica) 

para ser classificado como 1P54. 
ou seja, à prova de poeira e 

chuvas e não apresentar ângulos 
salientes, isto é, os cantos 

externos do gabinete deverão 
ser arredondados. 

- A porta do gabinete dos 
equipamentos deverá possuir 

M:\COMPRASLICITACOES\TRÁNSITQ  2022\CONTRATQS\Ct02 1 .docx - PE 002/2022 Trfirisilo Atine 
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MUNICÍPIO 1W TOLEDO 
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54 

sistema de fechamento com 
chave e todas as trancas deverão 
possuir um mesmo segredo, de 
forma que apenas uma chave 

universal possibilite a abertura de 
qualquer gabinete - O gabinete deverá possuir 

sistema de ventilação com filtros 
de poeira na entrada de ar e 
controle termostático em 34 

temporizados também dispor de 
exaustor interno Conforme 

especificações constantes no 
termo de referência anexo ao 

processo licitatório.  

Ampla _Concorrência- 

Controlador eletrônico micro- 
processado para semáforo, com 
no minimo 	4 (quatro) fases, com 
gabinete e suporte para fixação 

em cónica. Equipado com 
módulos GPS/GPRS e 

LOTE: ETHERNET, para sincronização 
011 - 1 59752 e programação remota N/A NJA UN 10.00 2792900 279 290,00 

Lote 011 Atendendo a ABNT NBR 16653 
Conforme especificações 
constantes no termo de 

referência anexo ao processo 
licitatório  

Ampla _Concorrência. 

Controlador eletrõnico micro- 
processado para semáforo, com 
no minimo 	8 (oito) fases, com 
gabinete e pedestal Equipado 

com módulo GPSIGPRS e 

LOTE: 
ETHERNET. para sincronização 

12-  1 59751 
e programação remota N/A N/A UN 5.00 27 974 80 139 87400 

Atendendo a ABNT N8R 16653 
Lote 012 

Conforme especificações 
constantes no termo de 

referência anexo ao processo 
licitatório.  

Ampla Concorrência  

Fonte Continua para controlador 
DP-40A. Conforme 

LOTE: especificações constantes rio 
13-  1 59759 termo de referência anexo ao N/A N/A UN 3.00 79526 2.385.78 

Lote 013 processo licitatôrio 

Ampla Concorrência. 

Gabinete para Controlador DP-40 
de 08 fases. Incluso: tampa de 
policarbonato. sensor de porta. 

LOTE: antena GSM/GPRS e suporte 
14-  1 53220 para coluna cônica Conforme MA N/A UN 5,00 3 58997 17 949.85 

Lote 014 especificações constantes no 
termo de referência em anexo ao 

processo licitatório. Ampla 
Concorrência.  

Gabinete para controlador DP-40 
de 4 fases. Incluso: tampa de 

policarbonato, sensor de porta e 
antena GSM/GPRS e suporte 

LOTE: para fixação em coluna cônica 
015 1 59753 Conforme especificações N'A MA UN 5.00 4 353,36 21 766.80 

Lote 015 constantes no termo de 
referência anexo ao processo 

licitatório. 

Ampla Concorrência.  

LOTE 
Gabinete para controlador DP- 

016 -  1 59761 	
40A de 4 fases. Incluso. sensor N/A N/A UN 5 00 4 611 38 23.056.90 

Lote 016 
de porta 	e antenas GSM/GPRS 
e GPS. Conforme especificações  

\ 
Página 3 de 1 
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constantes no termo de 
referência anexo ao processo 

licitatório.  

Ampla Concorrência.  
Gabinete para controlador DP- 
40A de 8 fases. Incluso: sensor 
de porta e antenas GSM/GPRS 

LOTE: e GPS. Conforme especificações 
017 -  1 59760 constantes no termo de NIA NIA UN 5.00 3.732,71 18.663.55 

Lote 017 referência anexo ao processo 
licitatório.  

Ampla Concorrência.  
Módulo CPU para Controlador 

LOTE: DP-40. Conforme especificações 
22-  1 53212 constantes no termo de N/A N/A UN 10.00 3.807.25 38072.50 

Lote 022 referência em anexo ao processo 
licitatório. Ampla Concorrência.  

Módulo de comunicação 
GSM/GPRS para Controlador 
DP-40. Incluso: antena . par 

LOTE .  

23-  1 53219 
 metálico e Ethernet. Conforme N/ANJA UN 10.00 5.276,80 52.768.00 
especificações constantes no 

Lote 023 termo de referência em anexo ao 
processo licitatõrio. Ampla 

Concorrênc ia .  
Módulo de potência gradativa 

para Controlador DP-40 
LOTE 
027- 1 53214  

Conforme especificações N/A NJA UN 10,00 2302.78 23.027.80 
constantes no termo de 

Lote 027 referência em anexo ao processo 
licitatório. Ampla Concorrência.  

Módulo PI-IB (Fase Intermitente) 
para controlador DP-40A. 

LOTE: 
Conforme especificações 

29-  1 59758 
constantes no termo de MIA M/A UN 3.00 3.755.84 11.267.52 

referência anexo ao processo 
Lote 029 Iicitatório.  

Ampla Concorrência.  

Módulo protetor de surtos para 

LOTE 
controlador DP40. Conforme 

30-  1 53216 especificações constantes no MIA M/A UM 5.00 1.168.85 5.844,25 
Lote 030 

termo de referência em anexo ao 
processo licitatôrio. Ampla 

Concorrência.  
Pedestal em aço galvanizado, 

para controladores semafóricos. 
Dimensões: altura de 2 m, 

LOTE: diâmetro de 100 mm e espessura POSTEFER 31-  1 53217 de3mm. Conforme POSTEFER UN 10.00 14 938,00 
 

1 493,80 
Lote 031 especificações constantes no 

termo de referência em anexo ao 
processo licaatório. Ampla 

Concorrência.  

Placa de alerta 1 x 2 m com 

LOTE; grupo focal de policarbonato. 

32-  1 53218 Conforme especificações REALMOBI 
UN 5.00 7,326,41 36,632.05 

Lote 032 constantes no termo de REALMOBI 
referência em anexo ao processo 
licitatório. Ampla Concorrência.  

Placa de comando piscante para 

LOTE; Controlador DP-40. Conforme 

33-  1 53215 especificações constantes no MiA MiA UN 5.00 740.11 3.70055 
Lote 033 termo de referência em anexo ao 

processo lícitatório. Ampla 
Concorrência.  

Placa de comunicação - - 

LOTE: 
40A. 	Conforme especificações 

34-  constantes no termo de MIA MiA UM 5,00 2.84210 14.210.50 
Lote 034 referência anexo ao processo 

GSMIGPRS para controlador DP- 

licitatório. 

Ampla Concorrência.  
LOTE: 1 59754 Placa eletrônica CPU para o M/A MIA UM 5.00 4.640.48 23.202,40 
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35-  controlador DP-40A. 	Conforme 
Lote 035 especificações constantes no 

termo de referência anexo ao 
processo licitatõrio. 

Ampla Concorrência. 

Placa eletrônica MON para 
controlador DP-40A, Conforme 

LOTE: especificações constantes no 
36-  1 59756 termo de referência anexo ao MIA MIA UM 5.00 2 98372 14.918,60 

Lote 036 processo licitatório. 

Ampla  _Concorrência.  

Placa Eletrônica PWR para 
controlador DP-40A. Conforme 

LOTE: especificações constantes no 
37-  1 59757 termo de referência anexo ao NIA MIA UM 10.00 3109.82 31.098.20 

Lote 037 processo licilatóno.  

Ampla Concorrência.  

LOTE 
Placa Fontes e Verdes, para 

38-  1 14176 
semafórico DP 40. 

MA A N/A UM 5.00 1.544.24 7.721.20 
Lote 038 

conforme descrição em anexo.  
Ampla Concorrência.  

TOTAL 1  R$ 1.232.186,45 

CLÁUSULA 11- FUNDAMENTAÇÃO LE(;AL 
A presente ATA está sendo firmada com fundamento na 1 .ei n.° 

10.520 de 17/0712002. e Lei n.° 8.666/93. e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n." 
002/2022 - Trânsito, aplicando -se ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. 
especialmente o estabelecido no Decreto Municipal n° 51 de 13 de abril de 2005 e Decreto Municipal 
11 0  4521 / 10 que definem o Sistema de Registro de Preços no Município de Tolcdo!' PR. 

CLÁUSULA 111 - VALOR 
Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem aos constantes 

nesta ATA DE REGISTRO 1)E PREÇOS, conlrme tabela constante no preambulo. sendo que o 
valor total estimado para a aquisição dos bens durante o prazo de vigência da presente ATA. 
mencionados lia cláusula 1 é de RS 1.232.186,45 (um milhão duzentos e trinta e dois mil cento e 
oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos). 

Parágrafo Primeiro 
Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas necessárias à 

entrega do objeto desta licitação, tais como fretes. taxas de entrega. tributos etc. jjj am ilquer anus 
para (1 A(I)niflivlraç(iO. 

Parágrafo Segundo 
O fornecedor fica obrigado, no prazo de validade cio registro. a aceitar 

lias condições registradas nesta ATA. OS acréscimos que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizada nos termos da legislação pertinente, 

Parágrafo Terceiro 
Os pagamentos decorrentes da aquisição do ob j eto correrão por cont 

dos recursos das Secretaríasdo Município. através das seguintes dotações orçamentárias: 
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DOTAÇÕES  
Conta da Funcional programática :onte de Natureza da despesa Grupo da fonte 

20 01 .001 .26.782.0045.2002 509 3.3.90.30.26.00 Do Exercício 

20 01.001.26.782.0045.2002 509 3.3.90.30.26.00 De Exercícios Anteriores 

130 01.001.26.782.0045.2002 f5:0~9 44,90.52.30400 IDe Exercícios Anteriores 
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20 01,001.26.782 . 0045.2002 509 3.3.90.30.99.18 Do Exercício 
130 01.001.26.782.0045.2002 509 4.4.90.52.24.00 Do Exercício 
130 01.001.26.782.0045.2002 509 14.90,52,30.00 Do Exercício 
20 01 .001.26.782.0045.2002 509 3.3.90.30.44.00 Do Exercício 
20 01.001.26.782.0045.2002 509 33.90.30.44.00 De Exercícios Antenores 
20 01.001.26.782.0045,2002 509 3.3.90.30.99.18 De Exercícios Anteriores 
130 01.001.26.782.0045.2002 509 14.90.52.24.00 De Exercícios Anteriores 

CLÁUSULA IV - CONDIÇÕES DE ENTRE(;A 
O fornecimento dos materiais será requisitado conforme a necessidade 

através do Fundo Municipal de Trânsito, mediante emissão de Nota de Empenho contendo os itens e 
as quantidades. A contar do recebimento desta. a empresa terá prazo de entrega de até 30 (trinta) 
dias. 

Parágrafo Primeiro 
Os produtos solicitados deverão ser entregues no almoxarifado da 

CONTRATANTE. situado na Rua São Paulo, n° 670. Jardim Porto Alegre, CEP: 85.906-150. 
Toledo-PR e todas as despesas de envio e descarregamento serão por conta da CONTRATADA: 

Parágrafo Segundo 
Não serão aceitos produtos com características diFerentes das descritas 

neste termo. 

Parágrafo Terceiro 
O recebimento dar-se-á provisoriarnente, a tïni de verificação às 

especificações e quantidades exigidas. Caso seja constatada alguma inconformidade. o fornecedor 
deverá imediatamente providenciar a substituição dos produtos em descontrmidades. 

Parágrafo Quarto 
A FORNECEDORA deverá entregar, durante toda a vigência da Ata. 

a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

' 	 Parágrafo Quinto 
Os prazos de duração e de vigência da ATA do REGISTRO DE 

PREÇOS será de 12 (doze) meses, após a assinatura da ATA, respeitando-se o disposto no artigo 12. 
§1° do Decreto Municipal N° 51/05. alterado pelo Decreto Municipal 452. de 30 de novembro de 
2010. 

CLÁUSULA V - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
Os serviços deverão ser executados conforme as especificações 

dispostas no item 7 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA Vi - PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 15 dias após apresentação da Nota 

Fiscal com o devido atesto de recebimento do fiscal de contrato. No corpo da Nota Fiscal deverá ser 
informado o n° da Nota de Empenho correspondente. 

Parágrafo Primeiro 
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Co 'ssão 

de Recebimento, instituída pela Portaria N° 344. de 17 de junho de 2021. 
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Parágrafo Segundo 
Quando a FORNECEDORA estiver sediada no Estado do Paraná e 

contratar com o Município de Toledo, deverá emitir nota fiscal eletrônica. COflfi'Wfl'IC Decreto 
Estadual N° 3.330/2008. 

Parágrafo Terceiro 
Caso a FORNECEDORA esteja em débito ou apresente alguma 

irregularidade cadastral junto à Secretaria de Fazenda do Município de Toledo, os respectivos 
empenhos em seu nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem 
eficácia. 

Parágrafo Quarto 
O pagamento será condicionado ao atendimento ao disposto na IN n° 

014/2021 -SEI--A (disponível no link 

CLÁUSULA VII— FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através 

de depósito em conta bancária de titukiridade da FORNECEDORA. sendo vedada a emissão de 
boleto ou título pela mesma. 

CLÁUSULA VIII— DOS LAUDOS 
Para os itens códigos 43833. 43903. 5321 1. 43905. 4398() e 53218. a 

empresa deverá entregar juntamente com os equipamentos. I.AUD()(S) específico(s) a fim de 
atender as especificações dos requisitos segundo as normas técnicas brasileiras (NOR). 

Parágrafo Primeiro 
MODULOS DE LCD COM DIAMETRO DE 200mm ÇM4$j 

1 - Os laudos a serem apresentados deverão atender as especificações dos requisitos do módulo de 
LED desta especificação. além de atendimento à NORMA ABNT NOR 15889:2019. quanto aos 
seguintes parâmetros: 
a) Ensaio Dirnensional: 

S 	b) Ensaio Burn-in /funcionamento; 
e) Ensaio de grau de proteção classificação 11 166; 
d) Ensaio de tensão e frequência; 
e) Ensaio do fator de potência: 

Ensaio de potência nominal; 
g) Ensaio resistência ao choque térmico; 
h) Ensaio de intensidade luminosa (cd); 
i) Ensaio de uniformidade da luminância: 
j) Ensaio de cromaticidade; 
k) Ensaio de tensão ao dielétrico; 
1) Ensaio de resistência elétrica de isolamento: 
m)Ensaio de sobretensões transitórias de rede: 
n) Ensaio de falha de LED; 
o) Ensaio de resistência ao intemperismo nas lentes: 
p) Ensaio de resistência à vibração. 

• 	 Parágrafo Segundo 
GRUPO FOCAL EM POLICARBONATO. TIPO 1'jÇQp. 43903): 

1 - Os laudos a serem apresentados deverão atender as especificações dos requisites do grupo foca' 
tipo 1. quanto aos seguintes parâmetros: 
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a) Ensaio dimensional: 
b) Ensaio de determinação de densidade; 
e) Ensaio de identificação de polímero; 
d) Ensaio de determinação de teor de carga e de negro fumo: 
e) Determinação do limite de resistência a tração; 
f) Ensaio de determinação do limite de resistência a flexão: 
g) Ensaio de resistência ao impacto IZOD; 
h) Ensaio de deformação térmica: 
i) Ensaio de falibilidade; 
j) Ensaio de envelhecimento artificial: 
k) Ensaio de detecção de tensões de injeção: 
1) Ensaio de hermeticidade: 
m)Ensaio de resistência ao impacto; 
n) Ensaio de névoa salina; 
o) Ensaio de resistência mecânica ao vento: (9 	p) Ensaio de resistência dielétrica; 

II - Os laudos a serem apresentados deverão atender as especificações dos requisitos do módulo de 
LED  desta especificação, além de atendimento à NORMA ABNT NBR 15889:2019.  quanto aos 
seguintes parâmetros: 
a) Ensaio Dimensional; 
b) Ensaio Burn-in ffuncionamento; 
e) Ensaio de grau de proteção classificação 1P66; 
d) Ensaio de tensão e frequência: 
e) Ensaio do fator de potência; 
f) Ensaio de potência nominal; 
g) Ensaio resistência ao choque térmico; 
h) Ensaio de intensidade luminosa (cd); 
i) Ensaio de uniformidade da luminância; 
j) Ensaio de cromaticidade; 
k) Ensaio de tensão ao dielétrico: 
1) Ensaio de resistência elétrica de isolamento; 

S 	m) Ensaio de sobretensões transitórias de rede: 
ii) Ensaio de falha de LED; 
o) Ensaio de resistência ao intemperismo nas lentes: 
p) Ensaio de resistência à vibração. 

Parágrafo Terceiro 
GRUPO FOCAL EM POLICARBONATO. *r[PO'- 41-  (OD 52l ft 

1. - Os laudos a serem apresentados deverão atender as especificações dos requisitos do grupo focal 
tipo T. padrão SEMCO. quanto aos seguintes parâmetros: 
a) Ensaio dimensional; 
b) Ensaio de determinação de densidade; 
e) Ensaio de identificação de polímero; 
d) Ensaio de determinação de teor de carga e de negro fumo: 
e) Determinação do limite de resistência a tração; 
1) Ensaio de determinação do limoite de resistência a flexão; 
g) Ensaio de resistência ao impacto IZOD; 
h) Ensaio de deformação térmica; 
i) Ensaio de falibilidade; 
j) Ensaio de envelhecimento artificial; 
k) Ensaio de detecção de tensões de injeção; 
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1) Ensaio de hermeticidade; 
m)Ensaio de resistência ao impacto; 
ri) Ensaio de névoa salina; 
o) Ensaio de resistência mecânica ao vento; 
p) Ensaio de resistência dietétrica; 

II - Os laudos a serem apresentados deverão atender as especificações dos requisitos do módulo de 
LED desta especificação, além de atendimento à NORMA ABNT NBR 15889:2019. quanto aos 
seguintes parâmetros: 
a) Ensaio Dimensional; 
b) Ensaio Burn-in /funcionamento; 
c) Ensaio de grau de proteção classificação 11)66: 
d) Ensaio de tensão e frequência: 
e) Ensaio do fator de potência: 
f) Ensaio de potência nominal; 
g) Ensaio resistência ao choque térmico; 
h) Ensaio de intensidade luminosa (cd); 
1) Ensaio de uniformidade da luminância; 
j) Ensaio de cromaticidade; 
k) Ensaio de tensão ao dielétrico; 
1) Ensaio de resistência elétrica de isolamento: 
m) Ensaio de sobretensões transitórias de rede; 
ri) Ensaio de falha de LED: 
o) Ensaio de resistência ao intemperismo nas lentes; 
p) Ensaio de resistência à vibração. 

Parágrafo Quarto 
GRUPO FOCAL EM POLICARBONATO. TIPO 'PEDESTRE" 

(CÓD.43905): 
1 - Os laudos a serem apresentados deverão atender as especificações dos requisitos do grupo focal 
tipo pedestre. padrão SEMCO, quanto aos seguintes parâmetros: 
a) Ensaio dimensional; 

S 	b) Ensaio de determinação de densidade; 
c) Ensaio de identificação de polímero; 
d) Ensaio de determinação de teor de carga e de negro fumo: 
e) Determinação do limite de resistência a tração: 
1) Ensaio de determinação do limite de resistência a flexão: 
g) Ensaio de resistência ao impacto IZOD; 
li) Ensaio de deformação térmica: 
i) Ensaio de falibilidade; 
j) Ensaio de envelhecimento artificial; 
k) Ensaio de detecção de tensões de injeção; 
1) Ensaio de hermeticidade; 
m)Ensaio de resistência ao impacto; 
ri) Ensaio de névoa salina; 
o) Ensaio de resistência mecânica ao vento; 
p) Ensaio de resistência dielétrica: 

II - Os laudos a serem apresentados deverão atender as especificações dos requisitos do módulo LED 
desta especificação, além de atendimento à NORMA ABNT NBR 15889:2019, quanto aos segui

d, 

 
parâmetros: 
a) Ensaio Dimensional; 
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b) Ensaio Burn-in /funcionamento: 
c) Ensaio de grau de proteção classificação 1P66: 
d) Ensaio de tensão e frequência: 
e) Ensaio do fator de potência; 
1) Ensaio de potência nominal: 
g) Ensaio resistência ao choque térmico: 
h) Ensaio de intensidade luminosa (cd); 
1) Ensaio de uniformidade da luminância: 
j) Ensaio de cromaticidade: 
k Ensaio de tensão ao dielétrico; 
1) Ensaio de resistência elétrica de isolamento; 
m)Ensaio de sobretenses transitórias de rede; 
n) Ensaio de falha de LED; 
o) Ensaio de resistência ao intemperísmo nas lentes; 
p) Ensaio de resistência à vibração. 

Parágrafo Quinto 
CONTROLADOR ELETROMCO MICRO PROCFSSADO (COD. 

59751 e 59752): 
1 -Os laudos técnicos de ensaios dos controladores semafóricos a serem apresentados deverá atender 
a ABNT NBR 16653, conforme segue: 
a) 'NBR IEC 61000-44: Ensaio de imunidade a transíente elétrico rápido: 
b) NBR IEC 61000-43: Ensaio de imunidade a surto de onda combinada: 
c) NBR IEC 61000-4-2: Ensaio de imunidade a descarga eletrostática; 
d) NBR IEC 61000-4-3: Ensaio de imunidade a campos eletromagnéticos irradiados: 
e) NBR IEC 61000-4-6: Ensaio de imunidade a sinal de RF: 
fl NBR IEC 61000-4-11: Ensaio de imunidade a variações e interrupções da tensão de alimentação: 
g) NBR 1EC/CISPR 22: Ensaio de imunidade a interferência em serviços de radiodifusão ou 
radiocômunicação; 

11 -Os laudos e/ou certificados comprobatórios dos ensaios deverão ser emitidos por entidades 
(universidades, institutos, laboratórios, etc.) qualificados para a realização desses ensaios, cuja 

S 

	

	idoneidade e competência técnica sejam comprovadamente reconhecidas em âmbito nacional 
(credcnciamento 1NMETRO) e correrão por conta da Contratada. 

Parágrafo Sexto 
PLACA DE ALERTA 1 X 2 M COM CJRVPO FOCAL [)E 

POLICARBONATO (CÕD. 53218): 
1 -Os laudos a serem apresentados para o grupo focal deverão comprovar: testes de resistência 
físicos, químicas, mecânicas, térmicas, de envelhecimento artificial, de névoa salina, ação do vento. 
(item 7.14.1.4.1 dos requisitos técnicos referente aos grupos focais de policarbonato). No item 7.14.2 
para o módulo de LED VDC. a empresa deverá apresentar laudo especifico (s) a um de atender as 
especificações: ensaio Burn-in. ensaio de resistência a choque térmico. ensaio de cromaticidade. 
ensaio de intensidade luminosa, ensaio de uniformidade luminância. ensaio de potência nominal. 
ensaio de grau de proteção 1P66. Os Laudos deverá ser emitido por entidades (universidades. 
institutos. Laboratórios etc.) qualificadas para a realização destes ensaios. cuja idoneidade e 
competência técnica sejam comprovadamente reconhecidas em âmbito nacional (c rede nciamento 
INMETRO) e/ou internacional. 

II -Os laudos a serem apresentados para o painel solar deverão com prova r:testes de características 
físicas e elétricas, resistência ao vento, resistência elétrica ao isolamento, ensaio de resistência a IN 

intemperismo e ensaio de desempenho da bateria (item a. b. c, d. e dos requisitos técnicos referente 	: 
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ao painel solar), emitidos por entidades (universidades, institutos, laboratórios etc.) qualificadas para 

a realização destes ensaios, cuja idoneidade e competência técnica sejam comprovadamente 
reconhecidas em âmbito nacional (credenciamento IN METRO) e/ou internacional. 

Parágrafo Sétimo 
COLUNA CONICA PARA SEMAFORQJ.:$EMI PORTICO (ITEM 

CÓD. 32932):As peças deverão ser ensaiadas em laboratório, conforme as normas NBR 6323. NOR 
7397, NOR 7398. NOR 7399 e NBR 7400 da ABNT, devendo ser apresentado o(s) respectivo(s) 
laudo(s) laboratorial(is) juntamente com a nota fiscal no momento de entrega. 

Parágrafo Oitavo 
BRAÇO PROJETADO CÔNICO PARA SEMAFOR() CiTEM COl). 

32933): As peças deverão ser ensaiadas em laboratório, conforme as normas NOR 6323. NOR 7397. 
NI3R 7398, NOR 7399 e NOR 7400 da ABNT. devendo ser apresentado o(s) respectivo(s) laudo(s) 
laboratõrial(is)juntamente com a nota fiscal no momento de entrega. 

. 	 CLÁUSULA IX - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 
Cabem ao fornecedor que detenha registro de preços para O 

fornecimento de bens ou prestação de serviços junto ao Município de Toledo/PR as seguintes 
obrigações. sem prejuízo das demais constantes nesta ATA: 
a) Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no termo de re1rência. cumprindo os 
prazos e condições nele estabelecidas. 
b) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto. 
e) Caberá à contratada todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem. transportes. 
fretes, seguros. carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as 
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de lhbricaçâo. 
d) Proceder a entrega dos produtos. devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante a operação de transporte e de carga e descarga. assinalando na embalagem a marca. destino 
e. quando for o caso, número da Licença de Importação ou documento equivalente, com as 
especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência. 

S e) Entregar os produtos adquiridos sempre dentro dos prazos de validades legais. 
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a (lata da 
entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
g) Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos produtos, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento. 
h) Atender prontamente as solicitações da Contratante acerca do fornecimento contratado e prestar 
os esclarecimentos que forem necessários. 
i) Entregar os bens tecnologicamente atualizados, no caso de desconti nu idade de fabricação dos 
bens que foram cotados. 
j) Ter responsabilidade objetiva pelos fornecimentos realizados, empregando üincionários 
capacitados e comunicando com a devida antecedência, eventuais substituições do preposto indicado. 
desde que autorizado pela Contratante. 
k) E vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo autorizada a subcontratação parcial 
quando e se houver a prévia anuência da Administração. 
1) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer SCUS empregados, terceiros ou( 
a Contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa. de prepostos da 
Contratada ou de quem em seu nome agir. 
rn)Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. 
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a Contratant 

Pa - 	 gin. 11 de 18 
M:\COMPRASLICITACOES\TRANSIrO  2022\CONTRATOS\Ct02 1 ,docx - PE 002/2022 Trânsito-Aline 



MUNICIPIODETOLEDO 
IS1M)O IX) PARA NÁ  
SECRETARIA DA ADMINIsrRAçÀ() - DE PARTAMI:NI() M. 1 1(1 \ÇÔIS 
Rua Raimundo Leonardi. W. 1556 - Centro CLP 90)-1 1  
Fone: 45) 3055 5895- email: lidtacnnu toledo.n í.  

n) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e tributos e 
quaisquer outras que forem devidas. 
o) Responsabilizar-se também pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários. 
fiscais, comerciais. taxas, fretes. seguros. deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, inclusive licença em repartições 
públicas e registros. se  necessário. 
p) Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências da 
Contratante. quando em atividade na execução do objeto contratado. através de uniforme e/ou crachá. 

q) Responder pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo quando da execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização/acompanhamento pela Administração. 
r) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente. além de 
prestar OS esclarecimentos que julgar necessário. 
s) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Instrumento Convocatório. 
t) Os casos excepcionais serão avaliados pela Contratante. que decidirá motivadamente. 

CLÁUSULA X - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃo 
Em virtude do registro dos preços constantes nesta ATA. fica a 

Administração obrigada a: 
a) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual. por intermédio do fiscal 
designado. anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos 
que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da CONTRATADA. 
b) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. relativos à 
execução do objeto da contratação. 
c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
d) Assegurar que os produtos descritos neste instrumento somente sejam entregues unicamente pela 
CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato. salvo se 
autorizado prévia e expressamente. 
e) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de 
Recebimento designada ou servidor, somente atestando OS documentos da despesa quando 
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se 
referirem. 

f Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no termo de referência. edital e proposta. para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
g) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre irnperfbiçôes. filhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
h) Rejeitar. no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 
i) Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação. em 
conformidade com as exigências contidas no termo de referências condicionantes da formalização do 
contrato. 
j) Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes. constantes nos documentos que precedem e 

integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação. 
k) Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei.  
1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento Conocatório. 
m)AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRAI AE)A 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA. de seus empregados. 
prepostos ou subordinados. 

- 	 - 	 . 	- 	
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CLÁUSULA XI— FISCALIZAÇÃO 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável 

pelo fornecimento dos bens ou serviços objeto desta ATA DL Rl.GlSTR() t)L PREÇOS. a 
Administração, através de sua equipe. sem restringir a plenitude dessa responsabilidade. exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

CLÁUSULA XII - CANCELAMENTO 1W PREÇOS 
REGISTRADOS 

Os preços registrados nesta ATA poderão ser cancelados garantida a 
defesa prévia, nos termos do artigo 13 do Decreto 51. de 13 de abril de 2005 e Decreto Municipal 
452. de 30 de novembro de 2010. nas seguintes hipóteses: 

- pela Administração, quando: 
a) a FORNECEDORA que tenha seus preços registrados não cumprir as exigências comidas na Ata 
de Registro de Preços ou em legislação pertinente; 
b) a FORNECEDORA que tenha seus preços registrados deixar. injustificadamente. de assinar a Ata 
de Registro de Preços ou não aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços: 
e) a FORNECEDORA que tiver seus preços registrados na Ata de Registro de Preços incorrer em 
alguma das hipóteses elencadas nos artigos 77. 78 e seus incisos e 81 da Lei n° 8666193: 

11 —pela FORNECEDORA que tenha seus preços registrados. 
quando. mediante solicitação formal. comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências 
comidas no procedimento que deu origem ao registro de preços. 

Parágrafo Primeiro 
A comunicação do cancelamento do preço registrado., nos casos 

previstos no inciso 1 do caput deste artigo. será feita pelo Departamento de Licitações da Secretaria 
o da Administração do Município, responsável pelo Sistema de Registro de Preços. por 

correspondência com aviso de recebimento. juntando-se comprovante no processo que deu origem ao 
registro de preços. 

Parágrafo Segundo 
Encontrando-se a FORNECEDORA que tenha seus preços registrados 

S 	em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por publicação no .órgão oficial 
de comunicação do Município. por duas vezes consecutivas. 

Parágrafo Terceiro 
A solicitação da FORNECEDORA para cancelamento do preço 

registrado deverá ser formulada. devidamente findamentada. mediante instrumento hábil 
protocolado. 

Parágrafo Quarto 
Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

cancelamento do preço registrado, caberá a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da L,ei 
n° 8.666193. 

CLÁUSULA XIII - REVISÃO 1)05 PREÇOS E DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da 
Ata, os preços registrados poderão ser revistos, a qualquer tempo. desde que cumpridas as normas do 
artigo 65 da lei 8.666193. 
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Parágrafo Primeiro 
Comprovado o desequilíbrio, preço registrado poderá ser revisto, a 

pedido da FORNECEDORA ou por iniciativa da Administração, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços. desde que autorizado 
pelo Secretário Municipal da Administração, e desde que apresentadas as devidas justificativas. 

Parágrafo Segundo 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o Departamento de Compras convocará a FORNECEDORA para 
negociar a redução dos preços registrados aos valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro 
A fundamentação da COflCCSSO de reequilíbrio em lavor do particular 

levará em conta: 
. 	 a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente giltre o conlunto dos encargos 

impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste: 
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda a ocorrência de força maior. caso 
fortuito ou fato do príncipe; 
e) A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual: 
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação. Contrato ou Ata de Registro de 
Preços. conforme Parágrafo Sexto. 

Parágrafo Quarto 
Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas. será indeferido o 

requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro quando a Administração constate: 
a) Ausência de elevação dos encargos do particular: 
b) Ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta: 
e) Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da 
detentora da Ata: 
d) Culpa da detentora da Ata pela majoração dos seus encargos. incluindo-se a desídia na previsão da 
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido. 

Parágrafo Quinto 
Fm qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não 

ultrapassarão os praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente 
registrado. 

Parágrafo Sexto 
Para se habilitar à revisão dos preços. o interessado deverá formular 

pedido. mediante requerimento protocolado. devidamente fundamentado. e acompanhado dos 
seguintes documentos: 
- Planilha de composição do novo preço. com  os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa: 
li * Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço: 
LII - Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos fbrmadores do preço original na época da 
apresentação das propostas; 	 s~7( 
IV - Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio. como por exemplo: demonstrati 
de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação: histórico de preços do 
mercado: histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública: matérias d 5  
jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço. etc.  
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Parágrafo Sétimo 
Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de 

fornecedores, com a intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

Parágrafo Oitavo 
Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do 

desequilíbrio por parte da Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação 
complementar. além da constante no Parágrafo Sexto. 

Parágrafo Nono 
Sendo procedente o requerimento da empresa. o e1uilíhrio econômico 

financeiro será concedido a partir da (lata do protocolo do pedido. 

Parágrafo Décimo 
. 	 A detentora da Ata de Registro dc Preços deverá cumprir com a 

entrega de todos os produtos empenhados anteriormente a data do protocolo do pedido de 
realinharnento. 

Parágrafo Décimo Primeiro 
A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o 

período de tramitação do processo de revisão dos preços. 

Parágrafo Décimo Segundo 
Não sendo demonstrado o desequilíbrio econômico-financeiro, este 

será indeferido pelo Município e a Detentora continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo 
valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da 
FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas prc\ istas em lei. no edital e nesta 
ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XIV - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
Nos termos da Lei Municipal n°. 2.119 de 18 de janeiro de 2013 e 

demais legislações pertinentes à corresponsabilidade dos agentes públicos envolvidos, firma o 
presente contraio, juntamente com o Senhor Prefeito Municipal. o Secretário de Segurança e 
Trânsito obrigando-se ao cumprimento do contido no art. 3 1  e incisos da relèrida Lei Municipal 
relativo ao objeto deste contrato. 

Parágrafo Primeiro 
O fiscal do contrato será o Sr. Fabiano de Paula Leite Faria - 

Engenheiro de Trânsito 1 e como suplente o Sr. Leandro Kehl. Guarda Municipal. 

Parágrafo Segundo 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o mi. 70 
da Lei n° 8.666. de 1993. 

Parágrafo Terceiro 
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato. indicando dia. mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das - - 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA XV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei N° 8.666. de 1993 

e da Lei N° 10.520. de 2002. a FORNECEDORA que: 
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e 
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Toledo. poderá. ainda, garantida a 
prévia defesa. aplicar à empresa FORNECEDORA as sanções previstas no art. 87 da Lei N° 
8.666/93. 
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, no mantiver a proposta.se  recusar 
injustificadamente a assinara ATA de Registro de Preços. falhar ou fraudar no tbrnecimento do 
objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Primeiro 
A FORNECEDORA que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens acima ficará sujeita. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a CONTRATANTE; 
b) Multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida. até o limite de 20 (vinte) dias: 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato. no 
caso de inexecução total do objeto; 
d) Em caso de inexecução parcial. a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima. 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida: 
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos: 
1) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal: 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição OU até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a FORNECEDORA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

Parágrafo Segundo 
Também fica sujeita às penalidades do , ir(. 87. (II e IV da Lei N° 

8.666. de 1993. a FORNECEDORA que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos: 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

Parágrafo Terceiro 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla delèsa à FORNECEDORA. 
observando-se o procedimento previsto na Lei N° 8.666. de 1993. e subsidiariamente a L.ei N° 9.784. 
de 1999. 

/ 
 4 

Parágrafo Quarto 
A autoridade competente. na  aplicação das sanções. levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. a reincidência de 
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transgressões por parte da FORNECEDORA. levando em consideração todos os atos Celebrados 
com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à Administração, observando o princípio da 
proporcionalidade. 

Parágrafo Quinto 
A aplicação das sanções administrativas não exclui a 

responsabilização do licitante por eventuais perdas ou danos causados ao Município de Toledo. 

Parágrafo Sexto 
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas 

sem prejuízo das cominações impostas pela Lei N° 8.666/93 e suas alterações. e do Decreto 051. de 
13 de abril de 2005, alterado pelo Decreto 452. de 30 de novembro de 2010. que institui o Sistema de 
Regime de Preços no Município de Toledo. 

CLÁUSULA XVI - RESCISÃO 
A ATA de Registro de preços poderá ser rescindida nos seguintes 

casos: 
1) Persistência de infrações a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
II) Manifesta impossibilidade por parte da FORNECEDORA de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
III) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
IV) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal N° 8.666/93. bem como desta ATA 
V) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falênda da FORNECEDORA. 
VI) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

Parágrafo Único 
Ainda, a FORNECEDORA reconhece o direito doCONTRATANTE 

rescindir o contrato em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas avençadas, conforme 
previsão do artigo 77 da Lei N° 8.666/93. 

CLÁUSULA XVII- CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE 
E CORRUPÇÃO 

S Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados. se  admitida a subcontratação. o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
conforme. Decreto Municipal n° 720. de 05 de outubro de 2015. 

Parágrafo Único 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
h) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes. com  OLI 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçã 
do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar OU ocultar provas cm inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com  o objetivo de 
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impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (ii) atos ctja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fin*neeuo multi1tteral promoer 
inspeção. 

CLÁUSULA XVIII— DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo/PR. com renúncia  de 

qualquer outro. para dirimir as dúvidas ou questões decorrentes da presente ATA. 

A.Adminístração não se obriga a utilizar a ATA DE REGISTRO DL 

PREÇOS se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condiç ~)es previstas neste instrumento. 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente da transcrição. 
as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal n 8.666193, Lei 10320/02. 
Decreto Municipal n°051/OS e 452110, e demais legislações pertinentes 

E. por estarem justos. flrmam a presente MA em 02 (duas) kias de 
igual teor e forma. juntamente com .10-1t~~Mas abaixo. para que surta todos os efeitos leais. 

/ 
/ 

 

Toledo. 14 de março de 2022. 
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Para verificar as assinaturas dique no link: https:/fportaldeassinaturas.com.br/Verifícar/F293-4DE4-
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Código para verificação: F293-4DE4-4E26-7FOC 

Hash do Documento 

71 ACFCOA71 640B8693BACA1 96674EE050078EFA3B1 9242EA28001 7C9BE8E6CFD 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 2310312022 é(são): 

. Jacqueline Mara Felisbino - 659.272.819-15 em 23/03/2022 11:23 

UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 

EI 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE LIMI A  

N° 6 DA SINACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIREL 

CNPJ n° 10.657.917/0001-17 

EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 21/04/1991, solteiro, 
empresário, CPF n° 084.949.389-75, Carteira de Identidade n° 4.813.872, órgão expedidor SESP/SC, 
residente e domiciliado na Rua Teofilo Sofka, n° 76, bairro Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-
536, BRASIL. 

Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, registrada nesta Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n°42600121512, com sede Rua Julio Schlupp, n° 767, 
Sala 02, bairro Bela Aliança, Rio do Sul/SC, CEP 89.161-424, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 10.657.917/0001-17, fazendo uso do que permite o § 30 do art. 968 da Lei 
n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/2008, ora transforma 
seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA em SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravente, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial de SINACOM INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI, girará, a partir desta data, sob o nome 
empresarial de SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social é elevado para R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais) mediante 
o aproveitamento da Reserva de Lucros no valor de R$ 720.000,00 (Setecentos e vinte mil reais), 
aumento este distribuído de forma proporcional a atual participação do sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Tendo em vista o aumento ocorrido, o capital social, representado por 
Oitocentas mil quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada quota, totalmente integralizadas 
anteriormente em moeda corrente nacional, fica assim distribuído entre o sócio: 

SÓCIO QUOTAS % Capital Valor R$ 
EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA 800.000 100% 800.000,00 

1 TOTAL e  800.000 100% 800.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto da sociedade será a exploração das atividades de INDUSTRIA DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE PINTURA PARA SINALIZAÇÃO TURISTICA E VISUAL, VERTICAL, 
HORIZONTAL E SEMAFÓRICA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE LIMITA 	- 
N° 6 DA SINACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIREL 

CNPJ n° 10.657.917/0001-17 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial de SINACOM INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem a sua sede social na Rua Julio Schlupp, n° 767, Sala 02, 
bairro Bela Aliança, CEP 89161-424 no município de Rio do Sul/SC, podendo abrir filiais e outros 
departamentos em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto da sociedade é a exploração das atividades de INDUSTRIA DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE PINTURA PARA SINALIZAÇÃO TURISTICA E VISUAL, VERTICAL, 
HORIZONTAL E SEMAFÓRICA. 

CLÁUSULA QUARTA. O Capital Social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais) representado por 
800.000 (Oitocentas mil) quotas de valor unitário R$ 1,00, é dividido entre o sócio na seguinte proporção: 

SÓCIO QUOTAS % Capital Valor R$ 
EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA 800.000 100% 800.000,00 

TOTAL 800.000 100% 800.000,00 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade cabe ao sócio EDUARDO GABRIEL DE 
OLIVEIRA, com poder e atribuição de administrar os negócios social autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade iniciou suas atividades em data de 01 de Fevereiro de 2009 e sua 
duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE LIMIT A - 

N°6 DA SINACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIREL 

CNPJ n° 10.657.917/0001-17 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de Rio do Sul-SC, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e contratado assina o presente instrumento. 

RIO DO SUL/SC, II de julho de 2022. 

EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA 
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JUCESC 
Junta Comercial do Ett.do de 

SANTA CATARINA 225233592 

TERMO DE AUTENTICACAO 

NOME DA EMPRESA SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 

PROTOCOLO 225233592 - 1410712022 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

NIRE 42207237624 
CNPJ 10.657.917/0001-17 
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2022 
SOB N: 42207237624 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

[Cpf: 08494938975 - EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA - Assinado em 1310712022 às 14:37:38 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

10.657.91710001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26102J2009 

NOME EMPRESARIAL 

SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

SINACOM 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	1 COMPLEMENTO 

R JULIO SCHLUPP 	 767 	 1 SALA 02 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO LUF
89.161-424 	 BELA ALIANCA 	 RIO DO SUL  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

3521-3245 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 26102/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1111012022 às 10:25:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 
CNPJ: 10.657.91710001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n °  8.212, 24 de julho de 1991.   

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 11:16:41 do dia 27/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/01/2023. 
Código de controle da certidão: CCB3.87E0.F31 B.9BAI 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 	 10.657.917/0001-17 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que no constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2 3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 220140151974685 

Data de emissão: 30/08/2022 02:58:20 

Validade (Lei nQ 3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 29/10/2022 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 11/10/2022 10:28:10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NÚMERO 

61180/2022 
Emissão em 11102022 

Nome: 872970- SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA CPFICNPJ: 10.657.91710001-17 

Rua: RUA JULIO SCHLUPP N°: 767 

Complemento: SALA 02 

CEP: 89.161-424 	 Bairro: BELA ALIANÇA 	 Cidade: Rio do Sul 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certificamos, para os devidos fins, nos termos do Art. 205, da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar n° 110, 
de 17 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal), que NÃO CONSTA(M) 
DEBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul - SC, referente a 
tributos municipais, até a presente data. 

Observações: 
1. O Município de Rio do Sul se reserva ao direito de cobrar e inscrever débito(s) 
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer 
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento 
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO 

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão. 
Acesse: .http://www.riodosul.atende.net  

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte 

Rio do Sul - SC. 11 de outubro de 2022 

PRAÇA 25 DE JULHO, 1-CENTRO 

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900. Fone: (47) 3531-1200 
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CAI, 
CAIXA ECONMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.657.917/0001-17 

Razão Social:SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 

Endereço: 	R JULIO SCHLUPP 767 SALA 2 / BELA ALIANCA / RIO DO SUL / SC / 89161- 
424 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/09/2022 a 26/10/2022 

Certificação Número: 2022092701061866451480 

Informação obtida em 11/10/2022 10:33:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.657.917/0001-17 
Certidão n°: 23973212/2022 
Expedição: 28/07/2022, àS 15:08:40 
Validade: 24/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.657.917/0001-17, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

tIr 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: 	SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato 	 Inicio da atividade 
Constituitivo 

42207237624 10.657.917/0001-17 26/02/2009 	 01/02/2009 

Endereço: 

RUA JULIO SCHLUPP, 767 SALA 02, BELA ALIANÇA. RIO DO SUL, SO- CEP: 89161424 

OBJETO SOCIAL 

INDUSTRIA 	DE 	SINALIZAÇÃO 	VIÁRIA 	E 	COMÉRCIO 	DE 	SINALIZAÇÃO 	VIÁRIA E 	SERVIÇOS 	DE 	MANUTENÇÃO 	DE 	PINTURA 
PARA SINALIZAÇÃO TURISTICA E VISUAL, VERTICAL, HORIZONTAL E SEMAFORICA  

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 800.000.00 

OITOCENTOS MIL REAIS Empresa de pequeno porte xxxxxx 

RS Capital integralizado: 

800.000.00 

OITOCENTOS MIL REAIS 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação RS 1 	Cond./Administrador Término do mandato 

EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA 800.000,00 SÓCIO /ADMINISTRADOR xxixxixxxx 
084.949.389-75 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data 	 Número Sem Status 

14/0712022 	 42207237624 
REGISTRO ATIVO 

Ato: 	002 -ALTERAÇÃO 

Evento: 	046 - TRANSFORMACAO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIK: )X)XÂX 
	

UNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

Observação 

FLORIANOPOLIS - SC. 26 de Setembro de 2022 

-- 

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO 

página 1/1 

223232416 

CONTROLE: 10529624190960 CPF SOLICITANTE: 084.949.389-75 NIRE: 42207237624 EMITIDA: 26/09/2022 PROTOCOLO: 223232416 
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

1 1ndur Impdment1 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

	

Tipo documento 	CNPJ 	. 	Número documento 	10657917000117 

Nome 

Tipo de Sanção Todos 

	

Período publicação : de 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

Situação: Todas 

Links úteis: consulta TCU / Consulta CADIN PR 

ipjjrnir 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

Máw 

https://crcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidos.aspx 
	 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 11/10/2022 11:42:17 

nformações da Pessoa Jurídica: 
azão Social: SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA 

JTDA 
NPJ: 10.657.917/0001-17 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
3rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçã 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE 

N°6 DA S[NACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRL 

CNPJ n° 10.657.917/0001-17 

EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 21/04/1991, solteiro, 
empresário, CPF n° 084.949.389-75, Carteira de Identidade n° 4.813.872, órgão expedidor SESP/SC, 
residente e domiciliado na Rua Teofilo Sofka, n° 76, bairro Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-
536, BRASIL. 

Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, registrada nesta Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42600121512, com sede Rua Julio Schlupp, n° 767, 
Sala 02, bairro Bela Aliança, Rio do Sul/SC, CEP 89.161-424, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 10.657.917/0001-17, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei 
n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/2008, ora transforma 
seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA em SOCIEDADE 
EMPRESARIA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravente, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial de SINACOM INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI, girará, a partir desta data, sob o nome 
empresarial de SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZAÇAO VIÁRIA LTDA. 

OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social é elevado para R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais) mediante 
o aproveitamento da Reserva de Lucros no valor de R$ 720.000,00 (Setecentos e vinte mil reais), 
aumento este distribuído de forma proporcional a atual participação do sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA. Tendo em vista o aumento ocorrido, o capital social, representado por 
Oitocentas mil quotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada quota, totalmente integralizadas 
anteriormente em moeda corrente nacional, fica assim distribuído entre o sócio: 

SÓCIO QUOTAS % Capital Valor R$ 
EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA 800.000 100% 800.000,00 

TOTAL 
1  800.000 100% 800.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto da sociedade será a exploração das atividades de INDUSTRIA DE 
OWN SINALIZAÇÃO VIÁRIA, COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE PINTURA PARA SINALIZAÇÃO TURISTICA E VISUAL, VERTICAL, 
HORIZONTAL E SEMAFÓRICA. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes. 

Req: 81200000706625 	 Página 1 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 14107/2022 
Certifico o Registro em 14/07/2022 Data dos Efeitos 13/07/2022 
Arquivamento 42207237624 Protocolo 225233592 de 17/05/2022 NIRE 42207237624 
Nome da empresa SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 209945771994420 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/07/2022Blasco Borges Barceilos - Secretário-geral em exercício 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE LIMITi 	
, 

N° 6 DA SINACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRE f'- 
CNPJn° 10.657.917/0001-17 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial de SINACOM INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem a sua sede social na Rua Julio Schlupp, n° 767, Sala 02, 
bairro Bela Aliança, CEP 89161-424 no município de Rio do Sul/SC, podendo abrir filiais e outros 
departamentos em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto da sociedade é a exploração das atividades de INDUSTRIA DE 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE PINTURA PARA SINALIZAÇÃO TURISTICA E VISUAL, VERTICAL, 
HORIZONTAL E SEMAFÓRICA. 

CLÁUSULA QUARTA. O Capital Social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais) representado por 
800.000 (Oitocentas mil) quotas de valor unitário R$ 1,00, é dividido entre o sócio na seguinte proporção: 

SÓCIO QUOTAS % Capital Valor R$ 
EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA 800.000 100% 800.000,00 

TOTAL 800.000 100% 800.000,00 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade cabe ao sócio EDUARDO GABRIEL DE 
OLIVEIRA, com poder e atribuição de administrar os negócios social autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade iniciou suas atividades em data de 01 de Fevereiro de 2009 e sua 
duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Req: 81200000706625 	 Página 2 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 14/07/2022 

Certifico o Registro em 14/07/2022 Data dos Efeitos 13/07/2022 
Arquivamento 42207237624 Protocolo 225233592 de 17/05/2022 NIRE 42207237624 
Nome da empresa SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIÁRIA LTDA 
Este documento pode ser verificado em hup://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentOs/aUteflticacao.asPX  

Chancela 209945771994420 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14107/2022Blasco Borges Barceilos - Secretário-geral em exercício 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI EM SOCIEDADE LIMIT 

N° 6 DA SINACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRE 

CNPJ n° 10.657.917/0001-17 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador pre 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 

9I impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de Rio do Sul-SC, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo e contratado assina o presente instrumento. 

RIO DO SUL/SC, 11 de julho de 2022. 

EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA 

Req: 81200000706625 
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Junta  Comercial do Estado de Santa Catarina 	 14107/2022 
Certifico o Registro em 14/07/2022 Data dos Efeitos 13/07/2022 
Arquivamento 42207237624 Protocolo 225233592 de 17/05/2022 NIRE 42207237624 
Nome da empresa SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucescscgov.br/autenticacaoDocumentos/autenticaCao.a5PX  

Chancela 209945771994420 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/07/2022Blasco Borges Barcelios - Secretário-geral em exercício 



JUCESC 
,Junta Co "ercial do Estado de 

SANTIA CATARINA 

TERMO DE AUTENTICACAO 

IUIIII IUUUHllI IU 
225233592 

NOME DA EMPRESA SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 

PROTOCOLO 225233592 - 1410712022 

ATO 002 - ALTERACAO 

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

'iiRE 42207237624  
CNPJ 10.657.917/0001-17 
CERTIFICO O REGISTRO EM 1410712022 
SOB N: 42207237624 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

-- 	'Cpf: 08494938975- EDUARDO GABRIEL DE OLIVEIRA - Assinado em 13/0712022 às 14:37:38 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 14107/2022 
Certifico o Registro em 14/0712022 Data dos Efeitos 13/07/2022 
Arquivamento 42207237624 Protocolo 225233592 de 17/05/2022 NIRE 42207237624 
Nome da empresa SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc  .gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 209945771994420 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/07/202213 lasco Borges Barcellos - Secretário-geral em exercício 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR ) 	 H 

Confirmação da Autenticidadé 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 10.657.917/0001-17 

Código de Controle: CCB3.87E0.F31 13.913A1 

Data da Emissão: 27/07/2022 

Hora da Emissão: 11:16:41 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 27/07/2022, com validade até 23/01/2023. 

Página Anterior (íServicos/certidaointernetlPj/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certídaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/SeMcos/certidaointernetlPJ/AutefltiCidade/COflfiflnar 	 111 



11/10/2022 11:46 

SAT - Sistema de Administração Tributária: Impresso por Anônimo no servicor NPE1 

Conta Corrente - CND - Consulta Autenticidade ou 2a Via 

Certidão de débitos fiscais 

Número da certidão! O Informação 

22014015197468! 5 	• A certidão de débitos fiscais é autentica e está dentro da 

validade. 

Identificação 

10.657.917/0001-17 

Nome/Nome Empresarial 

SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 

Tipo 

Negativa 

Data de emissão 

30/08/2022 02:58:20 

Data de validade 

29/10/2022 02:58:20 

(iBaixarsegundavi 

Sistema de Administração Tributária - SAI 

Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina - SEF 

Política de Privacidade e Termos de Uso (.,/App_Policy/policy.pdf) 

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.ctaCte.WebNerificarAutenticidadeCnd.aSPX 	 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

new Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NÚMERO 

61180/2022 
Er,,issão em 1111012022 

Nome: 872970- SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA CPF!CNPJ: 10.657.91710001-17 

Rua: RUA JULIO SCHLUPP N°: 767 

Complemento: SALA 02 

CEP: 89.161-424 	 Bairro BELA ALIANÇA 	 Cidade: Rio do Sul 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certificamos, para os devidos fins, nos termos do Art. 205, da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar n°110, 
de 17 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal), que NÃO CONSTA(M) 
DEBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul - SC, referente a 
tributos municipais, até a presente data 

Observações: 
1. O Município de Rio do Sul se reserva ao direito de cobrar e inscrever débito(s) 
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer 
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento 
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais. 

a 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO 

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão. 
Acesse: http://www.riodosul.atende.net  

Menu Cidadão > Serviços Online> Certidões > Validação Certidão Contribuinte 

Rio do Sul - SC, 11 de outubro de 2022 

PRAÇA 25 DE JULHO,1-CENTRO 

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900- Fone: (47) 3531.1200 

Página 1 de 1 

1PM Sistemas Uda 	 identificador: WGT21 1201-000-GIiEQMLHVLGRXB-8 	 1111012022 10:31:52 
A,onde Nut - W(-,T 701.0 (ti 
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Dúvidas mais Frequente1rrfo 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 10.657.917/0001-17 
Razão social: SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 
Nome fantasia: SINACOM 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

7/09I2022 

08/09/2022 

20/08/2022 

01/08/2022 

13/07/2022 

24/06/2022 

27/09/2022 a 26/10/2022 

08/0912022 a 07/10/2022 

20/08/2022 a 18/0912022 

01/0812022 a 30/08/2022 

13/07/2022 a 11/08/2022 

24/06/2022 a 23/07/2022 

2022092701061866451480 

2022090800482481715314 

2022082001074263591803 

2022080100472028341799 

2022071 301145724504480 

2022062401015047784963 

05/06/2022 05/06/2022 a 04/07/2022 2022060500490738824573 

17/05/2022 1710512022 a 15/0612022 i2022051701043922906427 

28/0412022 2810412022 a 27/05/2022 2022042801011282311156 

09/0412022 09104/2022 a 08/05/2022 2022040901035920285710 

21/03/2022 21/03/2022 a 19104/2022 2022032100440525176522 

02/03/2022 02/03/2022 a 31/0312022 2022030200295781441712 

11/02/2022 11102/2022 a 12/03/2022 2022021100560419206525 

/01/2022 23/01/2022 a 21/02/2022 2022012301595179330223 

30/1212021 30/12/2021 a 2810112022 2021123001464656247203 

11112/2021 11/12/2021 a 09/01/2022 2021121101451190228566 

2211112021 22/11!2021a21/12/2021 2021112201234910313193 

03111/2021 03/11/2021 a 02112/2021 2021110301325071453288 

15/10112021 15110/2021 a 13111/2021 2021101501503884241971 

26/09/2021 26/0912021 a 2511012021 2021092601311087077321 

07/0912021 07/0912021 a 0611012021 2021090702024699134276 

19/0812021 19/08/2021 a 17/09/2021 2021081901563737734730 

31/07/2021 31107/2021 a 2910812021 2021073101462023735443 

13/04/2021 13/04/2021a 1010812021 2021041302001365334986 

25103/2021 2510312021 a 23/04/2021 1 20211032501142114117682605 

0610312021 06/03/2021a04/04/2021 2021030601 344911012799 

1510212021 15102/2021 a 1610312021 2021021501443272564719 

27101/2021 27/01/2021 a 2510212021 2021012703445563384607 

0810112021 08/01/2021 a 06/02/2021 2021010803551032205689 

2fl119/2fl7fl 2fl11717fl20 	IR/fl117fl71 7flfl172fl141244d1'11Q 



- 

Emissão/Leitura 
Liata de Validade 

0111212020 01112/2020 a 3011212020 

1211112020 1211112020 a 11/12/2020 

24/1012020 2411012020 a 2211112020 

Numero cio I<I- 

2020120103300340999201 

2020111202481667817543  

2020102402483144254629 	 IçZEt 

Resultado da consulta em 11/1012022 11:55:55 

Voir 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.657.917/0001-17 
Certidão n°: 23973212/2022 
Expedição: 28/07/2022, às 15:08:40 
Validade: 24/01/2023 - 180 (cento e 
de sua expedição. 

DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 

oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que SINACOM INDUSTRIA E COMERCIO DE SINALIZACAO VIARIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.657.917/0001-17, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

ON 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

CviJ 	uL)e: 	t@tL.juL.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  xx/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 

óRGÃO  2. DATADA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL N2 4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de Obras, xx.xx.2022 8.666/93 xx/2022 

Viação e Urbanismo Artigo 24, Inciso II 

5. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de controlador semafórico para o Município de Coronel Vivida. 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referência; requisição; indicação contábil; orçamentos; mapa (x) PEDIDO DE EMPENHO 

comparativo; documentos da empresa: contrato, CNPJ, federal, estadual, municipal, FGTS, E/OU ORDEM DE SERVIÇO 

trabalhista, certidão simplificada; consulta TCE e TCU, autenticidade dos documentos e 

demais. 

8. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24, Inciso II da Lei 

Federal n9 8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e conforme justificativa apresentada nos itens 4 e 5 

do termo de referência anexo ao processo. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou-se que 

a Empresa SINACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, apresentou a menor oferta entre os 
orçamentos recebidos. 

Os itens disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresenta diferença que venha a influenciar na 

escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais), conforme proposto 
pela empresa. 

O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento global recebido de empresas do ramo pertinente ao do 
objeto, constante no processo. 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, estão em 

juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça 
dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

PÓRGÃO: 08 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4,90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52,34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 	425 2192 4.4.90.52.34 
08.001.26.451.0029.1.052  

12. EQUIPAMENTO 13. VALOR TOTAL R$ 14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
controlador semafórico 	4 fases, 	2 	potências 	convencionais Até o 10 2  dia útil do mês 

para 	leds, 	preparado 	para 	expansão 	até 	8 	fases, 	com R$ 17.400,00 subsequente 

borneiras para até 8 fases/4 potências. (especificações anexo 1 

do termo de referência).  

15. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 16. PRAZO DE ENTREGA 17. DISPENSA EXCLUSIVA ME/EPP 
SINACOM 	INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA LTDA, 15 (quinze) dias (x) SIM 

CNPJ sob o n 9  10.657.917/0001-17, ( ) NÃO 

Rua Júlio Schlupp, sala 02, 

Bairro Bela Aliança, Rio do Sul - SC 

CEP 89.161-424, e-mail comerciaI2@sinacom.ind.br .  

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 

DATA: XX.OX.2022 	 NOME: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

19. PROCESSO 	 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a licitação 

CANCELADO 

DATA: XX.OX.2022 	- 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



Registre-se e Publique-se 

,. 
Secretário Municipal 

de Administração 

Sâmara deus Spagnoli 
Diretora d o rtamento 

de Gestã e 	essoas 

-. 	 - 

IL Ás 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 040, de 30 de setembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 de 
27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime Único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 

Art. 1 0 . DESIGNAR, a servidor municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTÍ, para a função de 
Presidente da Comissão de Licitações a partir de 03 (três) de outubro de 2022 à 21 (vinte e um) 
de outubro de 2022. 

Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 20. 	As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 3 0 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 
designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de 
setembro de 2022, 1330  da República e 67 0  do Município. 

9N AAJ\\ 

ANDERSON MANQUE BARRETO 
Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, sino - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecorone1vivida.pr.gov.br  CORONEL VIVIDA 

W4ACIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DC PATO IRA'CO 

tI)lAj. DE PRG.O £u:TRÕNCO N I4212 . PROCE-%O N 34/2$22 
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14MIJNICI?IO DE PATO MILASCO 
Ex'Tl*To DE P(V(GIRJUDDC N lNaaU. PQCU1O N1 3m421 

PARTES: 	 d 	P 	B 	Açk Ps. ar Fp.J14. , 	 à 
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4 	 • Ep4'8 	 do W. SOES- S', à, C.11.11 d 
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. 	
MUNICÍPIO DE MARIÓPOUS 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n 41/2012 . GP. DISPENSA DE 
LiCITAÇÃO A' 4012022. MUSICIPIO DE MARJÕPOUS E A PROPONENTE: TpoL* 	Sarçoi 
frrcoi Ws, com isaç5o no CNPJ óob ,t 04143.04E/QQO140, flSCiiç$o estadual 	do 

1 0(0 diarão dsnQrdosdo CONTRATADA. O*W. a contria~ de w,rssa up.Osizado pare 

Uf 0~ 

1 1*0 ti e4oaa 

	

de 	aqeçi 	léa1eC. 	psi 
1 

140,00 IE.eOOOO 
' rsalzaçdo 	de 	aeMçoa 	de 

Dmarcaçdo do nàaa; • Locação do 
obr*s 	dia 	. 	L.ar'donorrlo 

eiflondpco 	cadasEl 
NfrerrenIo geométrico: - t.ocaçE 
de linhas •ataqaadaa do 20 @cri 20 
m mec ro: • Desmembrarreruo e 
remenE(airen 	de 	àtw: 
Rerrtazaç10 	das 	áreas 	de 

1 preseriaçEo permarerta 	(*PP); 
, Redakzapdo 	do 	arrio 	de 

preserVação aide4nta& • Mwioona 
no d.scawoMmenlo do pro,.Iøa de 
saneamento básico e tratamento de 
reeduui 	. 	Projeto 	do 
desapropria ção 	6e 	draM 	para 
TCdanraçdo de parque anC.etaI; 

Projeto da readequaçà0 de ceDidas: 
- Levantamento de eixo com socçõce 
Vencer sais. cern cdjerjjO de voOme; 
. Locação e demartaçEo do ermo,; 
DerrarDiçào do pçõaloa e medição 
de 	eooenaeor: • Realização de 
projeto 	técrno 	doo 	Itani 	icirri 

- - - ~05 (p1e documenta). 
Do V~. ES IEEQOde (Dozeeoda da e oitocentos reaja). Dos Prazos  de eaecuçdo. vig IPICÍ. O prazo do 
,xecuÇao será de 12 (dOze) meses contados a peru da assinatura  do ozotran, podendo aer prroçado 
por Igual penado osso haja ir/cresse das partes conme andpo r• 57 de Lei o' 8.000/93. De Mensçdo do 
Valdir soerOdodo e orá00io de reçõrtte: O vaia do cOnDado poderá, .rmrrtuaalrente, ser res,stado ou 
aitwsdo nos terrIna do entgo o' 85 da Leio' 8080/93. Do Pagamento: O pagamento será efetuado em até 
30 (Odes) dias após e -aadaaçáo dos seroçoe, mediante epro'ráçdo do DepestenrertO ReepooakneL 
Dotsçáo Qeçem.ntMa: 11.00 - Departamento de Viaçeo e Serviços /./nhaoos - 11.02 - Divisio de 
Sedeçua rábanos - I0.4520117.034 - Msnuteoçteo dos Sedeçer Urbanos - 33.9035 - OuDos SoMços 
de Teros6'ge - P*saoa Juradca - Fonte (01500). Dasoesa 795, Do 0.500 do Contrate: 050. Rufia. DO 
FORO; Comarca de Celoedondia, estado do Psnana. tea»opiLa. 30 de Setembro do 2022. Preielso 
Municipal, Mano Eduordo Lopes PerdoO. 

MUNICÍPIO DE UAR)OPOUS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO N 012022. Pntronsiro Termo de Aditamento ao Coerbito de 
Predição de Serviços o' 32120211GP, que corte si celebram o Ml500iplo de M.srlópobs e Samuel 
0/ruO Cooruoioação tonaL os fomos que segue. Pelo presente Termo, do um lado o Mts*tpno de 
Mstlõpoóa, nesta ato roçueserrtaoo polo Prefeito Municipal, Mado Eduardo Lopes Fatais. braséeiro, 
casado, eçsai0/ no CPFIMF nt 495.003.679-00, podadon da CURO til 3.300.903-9 SSP/PR, resisterda 
e dorniciSado os Rue Sois, o' 1183, oeebo, CEP 85.525400, ris cidade de Manôpo/is, estado do 
Paraná, de ora em diante denoenrirrádo CONTRATANTE ode ou90 lado Samuei Moia Cormoonicaçio 
Eire8. pessoa )'jnidica de direito privado, CNPJ tr' 10.660.477/9000-57, inrsoorçdo estadual n' sento, 
coro sede na Avenida doivo Pedro da Luz, O' 62, saia 04, cee*o, CEP 85.140-000, os cidade de 
Cardis, estado do Paraná, leste ato representada por SensatO 0/rUi. besadateo, sobem, .egoeevinio, 
isso/rio no CPFMP no 049.068.799-77, podador da CURO o° 8.371.167.1 SSPÍPR. reoldeirle e 
dorokitado na Rua vbr0/ndo Carlos Curso, e' 121, Cosa 02, Bairro Beqs*Bo, CEP M.020.706, na 
cidade de /2usropnjeya, Estado do Psoeoá, de ore eco diante deenortinede CONTRATADA, tendo ce0o 
o 	ustado a eaecsoção do obçõo, adianta asperálcado, copo icisaçio te promovida a00rde do Etélal 

dor' 312021, que irotependerte da sua bsoso/rÇáO, integro o prese000 001rnsto que regerá 
Ç 

 

oposiçÕes da Lei n# 0.600/93 e suas poste/Ores aIo/açÕes, que tom por objeto a contratação 
- 	.delncla de Publicidade e propaganda paro desenvolver Oanejsnoeoto, criação, produção, 
tastrtuição, veiruitaçáo, corrEste e acomper.fiarrveoráo do serunços de ocenovradaçio que visam dar 
pubtocdade aos atos do Executivo Municipal, prorooçdea, petrocinios ovtbgeis, me/ariano 7005 
divulgação de serviços e produtos. Cláusula Primeira - Do Aditamento - 1 - Da Prorrsgaç8o de Prezo 
-at Do Fundamento Legal -A prorrogação de prazo em questão será reeltzada ci previsão 
convida na Cticvsde Sesta do contrato e com fundamento no srt 57, in ow II, da Lei nt 8.606193. es 
que se Data de serviço de publicidade (0*1. V. ii), e os edenesses da Mrninistraçãri es/selo sendo 
devidamente resguardados, diante da ccerbnudade necessidade público a ser sebsteros. Vejernos; 
'ArO, 6•. Paro fins desta Lei, carsido'o-se: )..j N. Serviço - toda aOoidaoe dei/toada e obter 
de/oro/irada ubtdade de .nonesso Dana a Advmmrrrstraçáç, tais coroo: demelção. 000senxo, irrstataçáo, 
rnosrtagen, operação, conservação, reparação, adaotação, manutenção, transporta, tocação de bens, 
publicidade, seguro ou trabalhos domco-pvolessarais;. (grão nosso). 'frui. 57. A duração dos 
contratos regidos por esta Lei IviariS odstdta 3 vigência dos respectivos crédito orçamentários, secado 
quanta coo reteisvos; )...(. ti - á prestação de serviços e serem executados øe toenore continua, que 
poderão ter a sua duração proenogerte por iguais e sucessivos pedodos com vIstas á outeorçáo de 
preços e cordiçdeo mais vantajosas para e odrnmrnisPoçãv, britada e sessenta meses'. b) Do 
Dorroora quanto á Matéria sob Exame - Ao comentar referido dispositivo ter, 1.060(01. JUSTEN FILHO 
nos ensina: 'A continuidade do serviço retrata, na rendado, a penoravéeoe de necessidade publica 
ser satsleita. 	O que é fundamental és rrecess.dade pJbisca permeneele e coeoieua a ser saboto/a 
eiraoés te um serveço. (ar Coereutirros á Lei de LicitaçÕes e Co/rOstos Administrativos, 15' cd, São 
Paulo ; Dialética, 2012, p. 831). Cláusula Segunda - Os Justificativa - t .0 aditivo (prorrogação) pode 
ser realizado, pois lene atorpero legal (art. 57,7) e contratual para tanto )Clãustda Sexta, Item til), li - A 
prestação de serviços acontece de 	sorna coirtirrua e 5 eerpresa nexo desaenolnsndo vir Soer 
baba/Pio, cun-iormdo core as obrigações corntrstnuics, de acordo ocre as normas e Legeslaçdes ser 
vigor. itt - Não haverá sOe/ação do valor avivei cobrado pelos serviços, ou seja, continuará sendo IS 
150.000,00 (Certo e unqseeta rol reais). 00- há disponibilidade seçeemnentévia para ad lvm coro 
prevsão especifica no PPA. LD0 e L001 que reglsns o voto' das despesas coxo soltos serviços de 
rrrcedos, pessoa jeiridica (Código 339039). V - a Lei n' 8.606/93, em seu sai. 57. inciso 5, av00rza a 
sua celebração. Cláusula Terceira - Dos Valores e Prazo - 	-0 vetor cerro e ajustado do c000-eto 
que era de R9 150.000.00 (Contos Cinquenta mil reais), paaoerá e sei R$ 300.000,00 (Trezentos md 
reais). Avinertaodo o valor tolo de R$ 150.00050 (Cento e cànqueerta eS reais). 8- Coeréssãr de 
egõrma saCre peodraçOo oe teroo.rns de 5% 	donos por osso) das sarorças. itt - Poecerauic de 
desconto da tabela retereeci& de custos ;filamos errrdida pelo SiNAPRO/PR de 92% (Noventa e dois 
Por cento), ou seja cobrindo somente 8% (oro por certo(. lv - Pare ser'erçoe de va.outação 19,33% 
(dazerove virgula trinta e trás por certo que deverão acompanhar e seguinte documentação; tadolir 
de preço do osiovilo de cnmnrunroaçâo. coreprpvartrs de estb-çdo da erri acoerpervuaoo do 
comprovante do instituto de Verifroaçdo da praça correspondente (lVrRddic rrsoeç; páginas ir/eiras 
originais dos jornais, exemplares doa revistar, idsvsqcando o veiculo, coei a publicação e data. V- O 
prazo que era de 12 (doze) meses passará a ser /e 04 (vinis e quatro) meses, aumentando assim o 
período de 12 verses. Medi, 24 de Setembro ri. 2022. Muro/pia de Maniliçoás - Contratante - 
Mano Eduardo Lopes Pautek - Pneleáo Mtaniclpai. 

ausaereno no oneoaoso nreoeo-eamsuno se poev,eccçuo. 
o'. leso es sanesoeza. 3.av,4s; 'Sono, saC agsoa 100400 eiaa,iarrc 0art s,,,ear a cose as P,e'Ssse- 

fl,n.vs o'. 550 a. 004eaae22. sas.ac Os's ,- ',0.000  ir.'i.  ursas a, PmOs,v, e. Co.rss&s 5, u.s.sa.,. 
O ecsmosaa 	inies. 50, 	505v ,,ov,e, ,,, a.çar,a me descarO .oa.s.çs a,.5.000 
'. . i~ eO. do "~ nto Sola. 5, as a. noe,a. 'usar, 

.g,a.rmsex,a, pos sesesa ar cear, a,re as bOroa, soar.' 

MUNIC)PI0 DE MARIPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 1112022. 
PROCESSO N° 91212022. O Munjc)pjO de Mar)ópolis, através de seu 
Prefeito Municipal Mano Eduardo Lopes Paz(ek e da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pelo Portara n' 2312021 de 07 de 
Fevereiro de 2022, toma público aos interessados, que atenderem a todas 
as condições exigidas para CedastremeotO, de acordo com a Lei no 
8.666193 e suas posteriores alterações, Lei Complementar n° 12312006 e 
alterações feitas pela Lei Complementar n' 14712014. que realizará ((0(50(00 
na modalidade de Tomada de Preços, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP, AO MIOROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 
MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.), que até o dia 18 de OUTUBRO de 
2022, As 09h00 (NOVE) horas, estará recebendo os envelopes de 
Documentos de Qualificação e Proposta de Preços ao Edita) de Tomada de 
Preços n5  1112022, que tem por objeto e contratação de empresa para 
execução de obre de reforma da fachada externa do Paço Municipal, com 
área de intervenção de 300,70 m' )trezentos metros quadrados e setenta 
cent(metros), de acordo com cromogrsma, piari/ha de serviços e memorial 
descritivo, de acordo com cronograma, planilha de serviços e memorial 
descritivo, que (az parte do edital, sendo a (citação do tipo 'MENOR 
PREÇO GLOBAL'. O Inteiro teor do 0)0 convocatório e seus anexos 
estarão à disposição dos Interessados para ser examinado, a psrt(r desta 
dato, junto á Comissão Permanente de Licitações, na Prefeitura Municipal 
de Mandpo((s, no horário de expediente, na Rua Seis, n' 1030, centro, em 
Maridipotís-PR ou no sito: wom , mgniçnsOti9-,p, na aba Licitações e 
Pon1at Transparência do Mun(ctpio. )ofnrmaçdies adicionais, dúvidas e 
esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço acima mencionado - telefone (46) 3226-8100 - e-
mal): Lrâosjoo.bvueno00moripoo(in,or.osv,br.  Maniópaiis, 30 de Setembro de 
2022. Mano Eduardo Lopes Pauisk - Prefeito Municipal. 

uoeoc/pis se coeoeot, qtvtsó- are 
AnOSO O! uctnrarçlio-cot'rot, oe coNcoRRENdo PÚBLICA 5' 2012532 

o Município de Coronel 1/oldo, EaOsdO de Perene. roer, pidbbsa a Cone.rneooi. Plisdoe o' 20v2033. 
Spo rrreeae preço global pan ide. par. AMPLA CONCORREPOCt01 Ooja0/ CONTRATAÇÃO SE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 0800$ 00 CONSTRUÇÃO DE Usou CRECHE PRE-ESCOLA - 
TIPO 1. SOBRE A CHÁCARA 5' 24. DO LOTEAbeEa4TO S,0v0 LUS, soedoome pegeros, planares e 
m.enoiras em .easo, Ternos de Coerpeonnissa ri' 252t40e00-1 - PAR - Precssso 
23400.000001112521,33 _ PeDE. Abertura doe eneelopos: la 0500 sism$s do ão 04 d, rrooemnbrO do 
2022. ira saia do a~ ri, áooaça.a de morto/pie o. Csrsoei VIsida, Paraná, sua . Prápe kraeào 
Meuomo. elo'. Valor má~ ledo R5 3.959,878.16. Prazo do ooecsoçáa: 10 eneass. O eOtal poderá 
,enr, 0r5d5 na  sede do Mn,enxolplS do CoeseS 'olvide, das 09:05 .e 12:00 e ais 13:00 es ruo noese 
00 ..vis do alto 	 /ntemrrnoçêes: /4ei 3232-8300. Cortomi ~011.30 do 
selambpe do 2022. 00000 Rtbaee . Pr,,tdsro, da CPL. 

cossCt,aO Musicipua, aos oiecIrss ou cenosço e os ADOLESCENTE Cuevdr,Ooora.Pe 

RESOLUÇÃO O'. 51212022 

Sareuiar Aprove e retificação es Denotação de Contas trituraria ex perroerro semestre de 
2021 do repasse incentive CMOCA pe's ações de anrlrrsemam.ntv e torratéoenoer/o de 
atuação do CMOCA, 000toernre deliberação 084/2019. 

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -  CMOCA de 
Cl.veiándra, Estado do Paraná, eu uso de suas sodbutçdes conlerldao pela Lei Mvnidlipat 
NI. 1340/1993, atrevida pela Lei Municipal n' 2.00712507. Considerando reunião 
extraordinária realizada em 30 de Setembro de 2022; 

RESOLVE: 
Ari. 1* -  Aprooareratificação de dados me prestação de contas no Se/ema SiPF referente 
ao pr'imer'o semestre de 2021 do repasso do recurso na monta/idade fundo a fundo 
para o desenvolvimento de açÕes de aprimoramento do controle social que urem o apoio 
e o for'natectr-rentn da atuação rios Conselhos Monto/pois de Direitos da Cnlsrça e do 
Adolescente - CMDCA do estado do Parsnd, conformo delbao'sçO.o 084t201e-
CEOCA1PI. nessa euecuçãs da proposta do Atendimento Físico, mortttorsmenoo. 
Ad. 2' 'Aprons 5 Justificativa feita pele Secretaria de Assrstérrcie Social quanto ex saldo 
aupertor em 00% no primeiro semestre de 2021, sendo que parta do recurso foi utilizado 
na segundo semestre de 2021; 
Art. 3'- Esta Resolução entro em vigor na data de sua publicação. 

Cleveléedia, 30 de Setembro de 2022. 
Hsnrlqae Dalt'asOa 

Presidente do Covnsellvs Municipal doa Direitos da Criança edo Adeleecenta -CMOCA 

aos,ClPas so CLEVEL.ANOIA 
oecoen'rs 025550022 

OrJMut,da Me. CmOisic Msaod ScpCoosno, ao av,oI.55c  na  
Orçsnrs.ro do ssaa es e.armrsa as cx,00srd.. e,r.ao 00 F.rsna 
no ,Med. 02 104 400.00 ic,nose ouses ris e n.a055seo, sOer, 

A PisOs Moorospal Os Cten,ramdta, Estada do l°&eea, no Isa de sua. .nder,içOoa egOs e 
aasrdanreoo, avvsrrasOe pote 1.51 Mrs'nlopal Ir' 27e112021. 

DECRETA 
08,1'- Fia  Pato, Euaocaxcn Municipal ,clo,0e.da 5 aliene Ce$dro Adislorial ,uplsrrsntar ao Orçsvnvsmla 
Gaste es SAorssipàs do CtavOlálrdte. Estado ao Pei,ceá. para e siro es 2022. o.st,mflouo 50 suem/e Os@ 
esee..ae e sanam r,alIs.d., soe rem,sae adoras. os Msdsçea e sspeeeee 00 saovvreo Arvevur no 
oteon 0$09 004400.00 (CeOlo e queimo ne o 5t*poSeaeas reste) Pei" e/ardo O.spee$, nO segslo'Ie 
araeo • Ooesçoes Orç.nmee/evn.s. 

03 -  seor.Oarie Moarrápal ao uamrmsrrscao Oeea 
03.01 -u*narsu',çao 5MAG. 
041220000.2.50a050 l.sarlvr.nçao o., aasedss.,mbevss,sare, 
3.3.50.35,00-ORO -Oclmoe senolsos do   . . 

T,eo.flap..,eaJiaeose. ........ .. ,,,,_ ........ .... ç5 104,400,50 
-........ .,.....- ...., ..... .... ,.. 0$ 10e.4000,00 

000.2'- fies 05155555 da retida. Cmédaa 0451,551 osçleerieese peeslue se frui. nunt.nvom. ssmáo 
01.50550, recursos a. ws.daçaa 04000'rcs 00000; 

00-Oeon.18r19 Mvaroapmlxs Induziria aComercia 
09.01 -Aaoroeostn.çao 54.10. 
225120034,2.030000- Ir~ . l,rdaaOls, Cosneesl Tu~
3.3,SO.53.00-000-soa.v,esçss. SssiOs... . ....... .......... ...... .........  
4,4,50,51.00 - 000 - Aqxdoçás do teeidea,........... ... ._ ... ..... 	.... .... .. 	 ..,,R5 $4.200,00 
rue ..... . ........... .... .. .. ..  ........ . ............ -........ __., .... - .... 	184.4006,00 

001.3',  Esta 0.seslo amOr, coo olpor deste dat., reose.das as dveessloõ,s  em .azeteoio, 

souvel, sa Prole Ia 00 Cr.vsuir'n!e. Estado ou F.rsuá, ser 30 Os ao/arIano ao 2.222. 

RA000LA MARTINS 0001 
peEarcr'rA SE Cdo'Et,,IovOtA 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL -  PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 5° 7412022 

REGISTRO DE PREÇOS 62/2022 

OASOr 909979 

O Município Cc Bom Srr00500 do Su//PI comunica que realizará o Pregão 

!loto'Osteo 7412022. ao nitro MENOR PREÇO POR OTEM, nlnstmrre ao ao 000:orro 

de Preços para aaquisição da MATERIAIS para o atendimento do 

Departamento Municipal de Obra. e Serviços Urbanos conforme descrito no 

Termo de Referência constante do Anexa 1 do Edita]. A sessão do trr'eoao 

eletrônico será realizada através do soe wmror,QxUbJj(xmpcuaL30-.lir, no dia 

2111012022, às 05Or00mtn, o editei encontre-se disponível no endereço 

eietrênico: invnn,bumsvicesr ,crdssul,pn,bu.o.nor podendo ser solicitado pelos e-maus 

peegoetro,,bss6/raocmall.csm e/ou irçtlecnesrbbssut.pr.aao.br . Mais telsrnrsçÕesr 

te): (46) 3234-1135. 

miom 5aoesso 00 Sul, 30 de osmemtr'o Di 2002. 

= 

MUNICÍPIO DE BOICY&Cf~Osijbo 00 PARANÁ 

PRSabs cLo'reiõ'0TE0/ei' 7513022 

essiasi'. de Preço. 0312022 
0*50 95597$ 

O Município de Som Sucesso do Sui/PI. Comvrrtuoa que realizará o Pre99a cromo/ovo  no 

7012023, do tipo MENOR PREÇO POR 11CM, destinado e aquisições do sporsilnoe 
de ar condicionados, para iran der coo departamentos municipais, conforme 

projetes anexos, confere,o Quantidades, conforme projeto, •0000a 

aspeolftcaç6es e condições descritas no Termo de Eeferdncli constante do 

Anexo 0. A ness$s do pregão eietr0rrics será realizada através do site 
oan.w.00n.brboromeroufst'be no dia 3611013022, is 09h00mte. O Editei 
encontra -se disponível no endereço elelrdoico: nsww.bonrsucssoodvsut.or.00s'.br, 
podendo também ser solicitado pelos e-maus pregoeim,,,bssOuxtornoil.conr e/do 
tiot0000esObssui,pr,goor.br, 055. editei eaolusloo para microemprnse (ME(, empresas de 
pequeno ponte (E( o mtoreeenpreondedxr individual (CEI), nos teer'rvos do art. 39  e 
art. 18 e, da lei oomptemevtar 123106 e lei complementar 147114, lnfeennaçOes pois 
fone )46) 3234-1135 ou par e-mert. 

Bom Sucesso do Sul, 30 de setembro de 2022. 

ou,omaOo o, coo 5ooaa.000 
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5,6 lnoosa.0 00 pos.asan 5 .oO51v. .ouO. '50,0 ~~. levar,' . E..ne loa. 5. c.,'oano.. ao 
taxan, es.. . rem A" . .0 5e.55O vi 05 00 O rse..mnoo os 2030. 'o 5do.4ei Ran's's o. Coares,. A 

60e.,lerseooe.aemta.a meos.msç. *,Meo.; mornos. nuooemoeraooae. 
emdonaio.. .me e .aoe psaado e., oO0as ri eoosco'. e. kse,. eu aO'50s 4, 

Axee001cxldouaesxro Pttaucaer Irasor 
O Oae. 	 a, O',e,a,00. .505. 00 fi050á, 500% .5 CO~ i051 a, es..,, Arriso  ói 

al-iaas o. e~ asas n' 7e.a$arx005140, es, asas no Oxa °ou* PSsois.o tomar ar 3411. Oro, p0550 
055 a000O o.. ssoso..s. ias SrI rasco1 cOE5000uutrorr0 as o.sos.s riso,,. 10.04555. 002,0., 
as. Mes5,Oa.s 0' eOo05m 0009.0.50500. Oc55t.Oes. 0i'50.'. 0,0% ,0.000 t./r., 00 
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51.05, laeisaaa- 

MUNIOPtO DE MAatÕpoo$ 
Dsor,ea N'aV2502 .0,1.: 2900912022 
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O4xOe' lbooar som oaes..ee.poi10pe.e.n.hv 

MUNICÍPIO DE ITAFEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 334412022 
Contratante: Município de Itapejars D'Oeste - P00. inscrito no 
CNPJ/MF sob o p5  76.995.430/0001 - 52, 
Contratado: A22urc trsduatris e Comércio de Cordas e Redes Esportivas 
Eireti - E??. inscrita no CNPJ/MF sob o 00  37082727/1 - 75. 
Objeto; Continuação de empresa especializada os comercialização de 
meter/aia esportivos em gera) poro uso da Divisão Municipal de 
Soportes do Município do loapejara D'Ooatc - PR, conforme objeto do 
Edita] de Pregão EletrUnico N° 06212022. 
Valor do Contrato: 9.5 4.850,90 (Quatro mi), oitocentos c cinquenta 
cosia o noventa centavos). 
V)gÕncia: De 30 (adoro) de Setembro de 2022 até 30 (trinta) de 
Setembro de 2023. 
Dato do Contrato; 30 (trinta) de Setembro de 2022. 

MIJNICiPIO DE ITAPE.IARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N 334512022 
Contratante: Município de ttapojars D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJíMF sob O 5' 76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Jeversos mas Paese - Pitty Sports - Mc, inscrita no 

CNPJ/OolF sob o o' 25.371.647/000) - 50. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercistizaçSo de 
onutcniaia esportivos cm gera) para uso da Divisão Municipal de 
Esportes do Município de loapejara D'Oeste . P5', conforme objeto do 
Edita) de Pregão Eletrônico N° 06212022. 
Valor do Contrato: RS 126.01197 (Cesto c vinte e selo mil, onze reais 

e noventa e sete centavos). 

Vigência: De 30 (tr'iota) de Setembro de 2022 até 30 (trinta) de 
Setembro de 2023. 
Dato do Contrato: 30 (trinta) de Setembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJAB.A D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N' 3346/2022 
Contratante: Município de ttopcjars D'Oeste - PR, inscrito rio 
CNPJ/MP sob o n 76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Partas bdústr)e e Comércio de Redes e Cordas - DireI)-
Ep?, inscrita ao CNPJ/MF sob o o' 05,700.70010001 . 02. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na c000scrciatização de 
materiais esportivos cm gota) para uso da Divisão Municipal de 
Esportes do Município de Itapejaro D'Ocsoe - PR, conforme objete do 
Edital de PregEo Eletrônico P0' 06212022, 
Valor do Contesto: R$ 73.762,92 (Setenta e três mil, setecentos e 
ORosenta e dois reais c noventa e dois centavos). 
Vigência: De 30 (trinta) de Setembro de 2022 até 30 (trinta) de 
Setembro de 2023. 
Data do Contrato: 30 (trinta) de Setembro do 2022. 

MIJNIC)P1O OS ITAI°EJAP.A D'OEOTE .  PR 
Extrato Contrato N° 334712022 
Contratante: Município de ttapejuru D'Ocutc - PR, inscrito no 
CNPJ/MFsob o no 76.995,43010001 - 52. 
Contratado; Bugre Comerciai Eireti -  EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no  35.050.05)/000t - 00. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais esportivos cnn gera) para uso da Divisão Municipal de 

Esportes do Município de ltupejao'a D'Oeste - PR, conforme objeto do 
Editei de Pregão Ele/tônico NO 06212022. 
Votar do Controlo: R$ 200,25 (Duzentos reais o vinte e cinco 
centa vos). 

Vigência: De 30 (trinta) de Setembro de 2022 até 30 (trinta) de 
Setembro de 2023. 
Data do Contrato: 30 (trinta) de Setembro de 2022. 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 040/2022 DESIGNAR SERVIDOR PARA PARA A 

FUNÇÃO DE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PORTARIA N°. 040, de 30 de setembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime único dos Servidores 
Municipais de Coronel Vivida-PR), e a Lei Complementar n°. 057 de 
27104/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 
Art. 1°. DESIGNAR, a servidor municipal FERNANDO DE 
QUADROS ABATTI, para a função de Presidente da Comissão de 
Licitações, a partir de 03 (três) de outubro de 2022 à 21 (vinte e um) 
de outubro de 2022. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições 
exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de lotação funcional. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

$
aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de 2022, 133 0  da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPA GNOLI 
Diretóra do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: 84633BEE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 8.000 NOMEIA APROVADA EM CONCURSO 

PÚBLICO 001/2019 

DECRETO N°. 8.000, de 30 de setembro de 2022. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através 
do Edital no . 00  de 11/02/2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "o" do 
Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei ComS

ico
ementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões 

sobre o Regime Jurídico  dos Servidores Públicos do Município 
de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do 
Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto 
sob no. oi de 1110212019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 
02/05/2019(aprovados/homologados), 
DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, 
ILIANDRA COLOSKI DOS SANTOS, para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 
02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final. 
Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto 

- SEMED - Departamento de Educação, a disposiço CMEI -, 
Centrro Municipal de Educação Infantil Primavera, ne 
no horário das 13h00min às 17h00min de 2° a 6° feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para 
investidura constante do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 
001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 056/2020 de 27/04/2020, 
dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação deste ato. 
Art. Y. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) 
nos termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de 
acordo com o Sistema Administrativo do Município de Coronel 
Vivida - Estado do Paraná, aLei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 
(dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos do 
Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 
(dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério) e demais legislações 
vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor: A57F1 142 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2012022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n° 20/2022, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO  DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE UMA CRECHE PRÉ-ESCOLA - TIPO 1, SOBRE A CHÁCARA 
N° 24, DO LOTEAMENTO SÃO LUIZ, conforme projetos, planilhas 
e memorias em anexo. Termo de Compromisso n° 202140650-1 - 
PAR - Processo 23400.000508/2021-33 - FNDE. Abertura dos 
envelopes: às 09:00 horas do dia 04 de novembro de 2022, na sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a 
Praça Angelo Mezzomo, sln°. Valor máximo total R$ 3.959.676,18. 
Prazo de execução: 10 meses. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: 
(46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 30 de setembro de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:A8280A26 

ESTADO DO PARANÁ'.'. 1, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 80 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  192/2022 

PROTOCOLO N2  186/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 13.10.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação, referente a contratação de empresa para 

fornecimento e instalação de controlador semafórico para o Município de Coronel Vivida. 

Cordialmente 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Dispensa. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para fornecimento e instalação 
de controlador semafórico para o Município de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados de acordo com o art. 38 da Lei n 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

1) Termo de Abertura; 
2) Termo de Referência e Requisição de Necessidades 519/2022; 
3) Dotação orçamentária; 
4) Orçamentos e documentos comparativos de preços; 
5) Minuta do contrato; 
6) Documentos da comissão de licitação; 
7) Ofício solicitando análise jurídica; 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

I. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto, a presente dispensa visa a contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de controlador semafórico para o Município de Coronel Vivida-PR. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública 
exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista 
na Lei Federal n 2  8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer 
a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, 
já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa 
e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse 
público naquela hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa 
de licitação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a 
comprovação da habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

Em relação ao preço orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores 
pagos pela Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos 
usualmente cobrados nos contratos em situação similar. 

H. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta constante nos autos e os 
documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 
manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise 
da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. E o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 14 de outubro de 2022. 

Tiago Bernadoju*ki de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradora@coronelvvida.  pr.gov . br 	UMA CADEPAPAYODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  39/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  185/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666193, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI FEDERAL N2 4. PROCESSO N9 

Secretaria Municipal de Obras, 14.10.2022 8.666/93 185/2022 

Viação e Urbanismo Artigo 24, Inciso II 

S. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de controlador semafórico para o Município de Coronel Vivida. 

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referência; requisição; indicação contábil; orçamentos; mapa (x) PEDIDO DE EMPENHO 

comparativo; documentos da empresa: contrato, CNPJ, federal, estadual, municipal, FGTS, E/OU ORDEM DE SERVIÇO 

trabalhista, certidão simplificada; consulta TCE e TCU, autenticidade dos documentos e 

demais. 

8. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 

A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24, Inciso II da Lei 

Federal n 2  8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e conforme justificativa apresentada nos itens 4 e 5 

do termo de referência anexo ao processo. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou-se que 

a Empresa SINACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, apresentou a menor oferta entre os 
orçamentos recebidos. 

Os itens disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não apresenta diferença que venha a influenciar na 

escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço. 

10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos reais), conforme proposto 
pela empresa. 

O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento global recebido de empresas do ramo pertinente ao do 

objeto, constante no processo. 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, estão em 

juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça 
dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de Circulação 425 2192 4.4.90.52.34 
08.001.26.451.0029.1.052  

12. EQUIPAMENTO 13. VALOR TOTAL R$ 14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

controlador semafórico 4 fases, 	2 	potências 	convencionais Até o 10 2  dia útil do mês 
para 	led's, 	preparado 	para 	expansão 	até 	8 	fases, 	com R$ 17.400,00 subsequente 

borneiras para até 8 fases/4 potências. (especificações anexo 1 

do termo de referência).  

15. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 16. PRAZO DE ENTREGA 17. DISPENSA EXCLUSIVA ME/EPP 

SINACOM 	INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA LTDA, 15 (quinze) dias (x) SIM 

CNPJ sob o n 9  10,657.917/0001-17, ( ) NÃO 

Rua Júlio Schlupp, sala 02, 

Bairro Bela Aliança, Rio do Sul - SC 

CEP 89.161-424, e-mail comercia12@sinacom.ind.br .  
18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 

DATA: 14. 10.2022 	 NOME: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

19. PROCESSO 	 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

X) CONCLUÍDO 	 Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensada a licitação 

CANCELADO 	 ANDERSONMANIQUE 
BARRE1O:96731 O999 a.METO%731109991 

DATA: 14.10.2022 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 2  3912022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 185/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal n 2  

8.666/93, do diploma legal invocado, referente à contratação de empresa para fornecimento 

e instalação de controlador semafórico para o Município de Coronel Vivida. CONTRATADA: 

SINACOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n 9  

10.657.917/0001-17. Valor total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). Prazo de 

entrega e instalação: 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 

Empenho. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 14 de outubro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:96731 10999 ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2022.10.14 16:13:13 -0300' 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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0100 101111 1 10012 0.1711 0 0 71 01 10'1.95$,BT O F00Ait0lA,0 , d10,G 1,11J101 b1 hl 1 1/TEU*1. 0040040 10170690 00' 
00*00.43400454004010* boi 00034.doo40oN$0 0000' 6$. 11010E110ç400 polo tovialorele 06132524007 

CI.o40714'o, 400 OUTUBRO 002022 

RODRIGO A. MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

AVISO DE REI 1 FICACÀU 

PREGÀO ELETILÔNIVO %'. D7312022 
P1000'E1Sol 27*02202 
07*250 01501,131% (100 PARA MlO'RI)ENIPREIOA E Ii010KO.3,0 3(: PI:o31'EN0 PORTE E ITEM 

DF. 	 CONCORRÊNI. 14. 

1. 	 FOC ALTERADA 4 3404 4. 00.11.01020067471,00* 7000000003 7300000 3* *oIoçâo. 

400.20 00 4.4 '4 49 700aOIV 30202200,10000000040 04.Ç000 o'1246 (piamo 33 Sudoeste) 8i -
2715 Delineio 01*0.) 43* 000000poO 40 Sod,n,l, 40 Po,,ol -010EMS). 

0.0.11.. O'*IIE SE 10, 

0 Muni,cipied, de Clevollinci,., Estado do Pelaria avisa aos 	 que terá revalizair 
Ãol.çOo 003421010122.06 10:30h 

O ~IDO 0o ClOoOlDod,., 090035330413,0,21,64006 0101000340, RI: falo 1001.4.1.0.04440 
00 dia 04111)22.0010:000 

6000020.0, A. MENDES 04911.001 
PIIU(JIIE310A 

0VISI) DE RETIO'ICOCSO 

lOEGÃ110LETE(IiIl0 5.0710102 

IEEN.4*25I'LI9I5'1011PARA 5$II'OIIEMPIIEIIAEESIPREOA DE PEQI'ENO PORTE 01 ITENS 
DE AMPLA CONCORRÊNCIA. 

do. lido .0.00000 lo 20*22, pobls40 ,  reen 010oAos 1,00340 )l)000.o 1. Sa*oO,101010 Al15 (Owino  0111.o.1 

P.11ARo.I03*119 RI. IR , 

o M0000lo.o 04 Cloo,lOod',, E,lodQ do 0314003 0*054 400 11110106S.0dos 1036  faia 104)07410 
I.010çOo 4001220110122 0600:020 

LLLL 

O M000:p.0 40 ClooARxd:o, E,l.4o 43 P0000â 4,1l'. 0o :10101000230sqI*o falo 1 68keteiar 001,çloa 
0003 04151122 4.000:006 

CI—Li.ali, 14 d, ourubeiro J, .1022 

RODRIGO A. MENI)VS DA 811% A 
PREGOEIRO 

MUN(CIP,O DE CHOPINZ2400/PR. 
2005000 LICTAÇAO 

~varo cai PoçA, 00.09 11' 11302022 0007.. E000030 LIDA. :.d01.OF0000odo!741300002Hl 
09.4. L0010çIU D. 30 9. 0100.1010 4. 2022. 1' 09 DO (nove ) 101.0.06,00 R.pollo 00 Poço. Polo 
AQ310Ç**0 FIlO. Do Ti- 0. C0000to E MoAs- Fias 0*03' 0000,.... 0.00020 OS 56030000. 
1440013 000,09 4iii, Consumo O E4:l9 0000(10-00 O 0000010*0400 00.006043* o, 01*4... 4. 
0.01001000 4, CoOpol00101. D vesgo 40 LDII.ç4o*. Contatos, 00. U.p3o( P100600 Oolp0* 007.111 

CRoç*oo.loVoIPO. 400 00001200 * 40$ 13 00117 00 1,1$ O 'IA .R401.ço .l.00.000 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N' 211 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 
Sumula: Concede diária pela prestação de serviço fora do domicilio. 
RESOLUÇÃO N° 212 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 
Súmula: D:sp0e sobre a inclusâo de Exame no CredeoClameo)0 o' 
003(2017. 
.4 Integra encontro-se disponlvel nos seguintes endereços eleTrônicos: 
Rl)jo 0,010170' C,00)llIo com 1." e PoTro': *57,1005' ciaio'm;fT?c;p.ol 0,071) hP/.V'190 

CONSORCIO INT0600NICIPAI. OU SAUDE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATÕRIO 

600l.00 1IAIOGM.000 	 100009302 
0(001430. L000500: 	 Oo.0000002..0Ro60000004004000 0100NloCo OIR*0000009010010000000IA0 

	

Touvei 	 91 32 770,90 

1 	Oo*oL.4.Oo.ç..... 	 '0 	1300.31 
0010000714,40004404$490*300000 	 0100100101410:03011130900 

TERMO DO 0*7111102 COO 00 PROCESSO DE 01*005*0 BE UC1TAÇAO 0• 030030 
04.40io,oloaoo,07239006,A. 0.0.'.OÇAMO 04 0666)60 041)1*00 o 0.000110040 L011aÇ03 60310022 00'O 
o 0310100ÇAR 00 0041000 .500092090 0110 0.0000 90 $fto1•  24(0 90101l0020100010  40 
*1OO10DAR024.0l040Ç20*0000400004000. 0004100000 00 0.000000*, 090*30000  ~cês ate, 

0.0*0.40901001106011000*043041.04060 0001l10000opU do SOA,. -0000115 400040.00000 0014.900$. 

000390 01001.10122000120010.0050000 	 130,. 010 
Dever, 	 13V10r2022 	

PAULO HORN 

CONSÓRCIO OP9TEOMUNICIPAL DE SAÚDE - COP4IMS 
NOTA ANULAÇÃO DE PROCESSO LICOTATÕRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO 0.0033/2022 

PROCESSO N: 22712022 
1.1. OBJETO: F011710ç$o 40 109(6110 do meço, polo fut ura E eventual aquisição 

P0300l000 do 394191:416 640)01110-COA 0711 0004/, do .00700 CAIO 06 Coo'oO:çOx6 7 

especificações constantes no .100101 060106 00000*. 

MOTIVO: Pregão solA 0100(800 devido  .doorROro'o  do Ed,lo( 001010 O 9100 foi 
registrado no Cofop006çoA, 01 i tens70,070 registrados 0000 poo1:o:poçlo do ME ,EPP, 
p00410 o 04)101 d,61004-se 7. ampla concorrência. 

PODO 07.000/06, 13 de 0oÇbf0 do 2022. 
Paulo Horn 

Edição n°8247 

O 	T DES400E 

'11414903**041106000030000010Ç*$0000551030 

,)O6,00001.,'9403 	 130R24040105030100000000011.0.20007123.90O*2017.130000000 
cvee 

ANGULAR PRODUTOS PMU SAUDE LIDA IÃE 
ATKOI COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI 

Talval livolvivite~ 

T~ %I~. 

011 96.762,00 

R11 33 100.78 
OUOIO6EO 000310.0000 

E CHIC INDUSTRIA E COMERCIO DE :ELA 
1001000.04..' 
I- f~ 

606732003 

Ri L(i`0.00 

a 
W ¥to MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LIGA 

CENTRAL BRASIL INS7RUMENTOS DE MEDICAO LTDA 
CUOS 

DRAKE DO NORDESTE SA 

C0C - TECNOLOGIA EM NITT"5 DuGNOITICOS 

T.W I-"- 

Toei 

T.19 ~~ 

R$ 16.975.90 

RI 121 418 49 

RI 6.760,00 
CIVEICARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LIDA 
DAMIL. COMERCIO DE PRODUTO$ HOSPITALARES 
DAVOS COMERCIO DE EMBALAGENS EMELI 

0 VAM7 C"E COMERCIAL LIDÁ 
000 SOLUTIO ARTIGOS MEDICO$ LTDA 

T..1 lom—4. 
TcHÃ I-- 
T-1 t-c.d-. vis 

T.1.1 1~ 
T~ Icv-- 

R$ 18,600.00 
R$ 293.641,94 

1119 812,00 

9$11.9550111 
RI 24.599 60 

DROGARIA TULJO DE ROSE LTDA 
0/1104*000 	 000 
ED~EO EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITAL ARES 
ESSITY $Oi,UCOES MEDICAS DO BRASIL COMERCIO 
FLYMED COMERCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES 

GTMED ISTRIBU~OEb&ATEWMSE 

8E~~ CÁRIE a 	LIDES£ aICUSTRUI, COMERCIO 
WORT SERVICE MATER 	MEDICO HOSPITALAR 
^ 
$MAMEI) INQUIlITRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 

l.IM I~ 
Ttecea:= 

""" T.,ii 
Y~ Icen-II., 

T.. 
7.1M 
T ] 0~w~ 

Tioivii r~,*,,: 

RI 69000 

ves1 
le 	

7400 
les; 21925 . 00 

R$ 18.974 20 

R 	94,66646 
Ri 17.125,00 
R$ 1,600 00 

RI 24 256 50 

vis 178.080,00 
IS 	Ti  
,AS 

COMERCIO E DISTMEUICAO DE PRODUTOS LIDA 

,~ DECOITALTDA 
L E COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
LONORKE COMERCIO DE MATERIAL, HOSPITALAR 

COMERC IO DE PRODUTOS 

1,40 l_eurdor 

T- 
T~ 
ToW Ow~c"w 

000090' 

R 	3  

RI 35.697 50 

RI 67.71) 20 
R$ 4.370.00 

R$ 1.312 339.80 

R i 76.809 00 
MASTERveEDlCOI3TRIB 	CORALTDA 

E MEDIKA WDUSMME COMERCIO DE 

MEULEVENSONN COMERCIO E REPRESENTACOES DE 

Torta 

To... 1-1— 

R$ 8(2 217 20 
RI 2.763 60 

ielí 2,57580 
¥EDPOA COMERCIO DE "7£"L HOSPIVALJA LTDA 
AEDS"TA COWRCIO DE MEDICAMENTOS E 
METROM 0 COMERCIO DE MATERIX, MEDICO 
MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS EIREU 

T..1 0—vocv 
T-1 
T- 
Total 1_.~ 

vis 115 470 00 
vis 511 562 40 
RI 209.629 )2 

R$ 9 329 CO 

CONSORCIO INTERMUNVICIPAL DE SAÚDE 

MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E 
MZ1 - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELÍ 

T~ #_.", 

Toii forme,~ 

Rte 6.547.00 

R$ )91.825.68 

0006T0000 PRODUTOS 000NIDLVAICA$E I01411010.o.doo' Ri 341.497.90 

ORTOMUTRE . COM. DE PRODUTOS HOSPITALA E$ T.1.1 R$ 18.941.67 

PARANA MEO COMERCIO ATACADISTA PC Tolo rolei.~ R$ 23.244. 
00 

P000LO.APARELOOSE ARTIGOS 0011TIPI005LIDA 1100*10700.231 10 1.190,00 

PROF 
lLÁTICA PRODUTOS OCONTO MEDICO 

PROM EFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
T.IM 1.—4. 
T.IM O.,--d. 

R$ 3,150 00 
RI 100.994,00 

SOMAJPR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES RI 11.310.00 

SUPR)MED COM DE PRODUTOS ODONTO MEDICO 
SWAB Cá BRASIL INDUSTRIA DE PRODUTOS 
TECM-SUL MLDÈCAL INDUSTRIA E COMERCIO LIDA 

T.IW 
TOM folmi,~ 
Tolão 

RI 11000.00 

R$ 15 000.00  R $ 1.56200 

VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO3 E 
XPRIME COMERCIAL LIDA 

0000ç00505059000 

0l.114.o,.,30019013.026 Coo.o. 

PAULO 

Touvi ro,mecedo, Toluia  jorree,entor  es, 163.410,68 RI  210 
000 .00 

1 	000*63 
00961.1330200022002010003 

HORA 

CONSÓRCIO PUBLICO INTERMIJNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' 23/2022 

DATA 30104122 	 ABERTURA 14026)22 	 PROPOSTAS 070.0800 DISPUTA 0950 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
SESTAO PUBLICPo INCLUINDO CONVCRSÁO DOS DADOS PRÉ -EXISTENTES. IMPLANTAÇÃO 
DOS SISTEMAS, M.OJAUTENÇAO QUE GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS. CORRETIVAS E 
EVOLUTIVAS, SUPORTE TÉCNICO VIA TELEFONE, ACESSO REMOTO 00 VISITA 'INLOCO' E 
TREINAMENTO DOS USUÁRIOS DOS SISTEMAS. PARA ATENDER A DEMANDA DO 
CONSÓRCIO INTE000NICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA OEOIUO 
SUDOESTE PINHAIS COM SEDE NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIOA, 10010111, 0300T000dg no 

064i0 do pl7.010$ 010141. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N ' 0342022 
DATA 30100022 	 ABERTURA 04109122 	 PROPOSTAS ATE 0000 DISPUTA 0900 
OBJETO CONTRATAÇÃO DO EMPRESA ESPECIAUZADA EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
GESTÃO PUBLICA. INCLUINDO CONVERSAO DOS DADOS PRÉ-EXISTENTES. IMPLANTAÇÃO 
DOS SISTEMAS, MANUTENÇÃO 000 GARANTA AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E 
EVOLUTIVAS. SUPORTE TÉCNICO VIA TELEFONE, ACESSO REMOTO OU VISTA 'IN-LOCO E 
TREINAMENTO DOS USUÁRIOS DOS SISTEMAS, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
CONSORCIO INTE600NICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 
SUDOESTE PINHAS COM 500000.0 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. conforme 4,SA,l000dorede 

00410 do p70001100000:. 

A p..oIoiçAo no Voo10 006 0106 00100 600010 dspUOo& 70 60500010 0(0201190 .10I'lpoo 

o 
"~TAPO POR FORNECNI>Oit 

10*0600000 	 Q$oo62o3o , lUoo10.u01 

15,8100 31.620.0000 

1 Ccivrev 	 jem—: 	 00000 	 2010 	 06 1142c0 	 50 	 60 
L7 4100 35.620.0000 

3 	 2000 	 Ri 1$ 6200 	 TIS 
ASsÀO0 31.620.0000 

98.860 000* 

MUNICIPIO SE CORONEL VIVIDA - OH 
TERMO SE RATIFICAÇÃO SE DISPENSADO LICITAÇÃO 390022 

0,00,590 L:0lo(V/0 0003/2022.  RATIFICO. 70$ (0171933337.26.01, Lei Fod,loI 0 0 0606/93 .  

000107001004180,7/40/0190 dl Sr. T:ago Boe,aolo Bu9INIO do ARooda P100X100Ua MurADa). 
000147S dSplVSOo3I 0*004440100 termos 0000200 11.010,0. 24 da Lo: F02o,oI vil R 666193, do 
0,30100 14240110000100. 1076'.0I. O 001'lla10Çã000 *0I3N4 p470 fornecimento 0010.aIaÇào do 

00(00012201 ,00saId000 para O Mo*oo:p.o 3M Coloro: Toda. CONTRATADA. 0/NACOM 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. :0060014 loa CNPJ .00 O 0°  

10.637.917VROD1.17. Valdir (0(41. RI 77.400,00 1042.1,1110 750 O qu010000flIRS OOAS:. Prazo de 

00009, O .701(O9.ÇOl. 15 10*2090) 4106. 0000030s o p8701 do 1000So7100IO do No. do Empenho. 

Poobllquo-sa. Colori V:a'do. 74 cio outubro d,2522.AO3eIRUOManque 601l070.Prefeito. 
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O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

contratação de empresa para fornecimento e instalação de controlador 
sernafórico para o Município de Coronel Vivida. CONTRATADA: 
SINACOM INDÚSTRIA E COMERCIO DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.657.917/0001-17. Valor 
total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). Prazo de 
entrega e instalação: 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:203FE503 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 14 de outubro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

A 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 83/2022. Objeto: 
contratação de empresas para aquisição e locação de produtos de 
decoração natalina, bem como contratação de empresa para a 
prestação de serviços de instalação e manutenção da decoração 
natalina, atendendo as necessidades da Administração Pública. Prazo 
de vigência: 6 meses. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNI'J n' VALOR TOTAL 

AMERICAN 
13312022 AUDIO VISUAL 03.279.65610001-83 44.27500 

EIRELI 

ANGELA 
13412022 MOLINA 0.931.38310001-75 325.900,00 

COLNAGO 

ANTONIALE 

13512022 
ELETRICOS 

07.005.073/0001-15 63.000,00 

LT[)A 

ELETRICA LUZ 
COMERCIAL DE 

13612022 MATERIAIS 00.226.324/0001-42 8.600,00 
ELETRICOS 
LTDA 

Coronel Vivida, 11 de outubro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:5CIDCF50 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 137/2022 - Pregão Eletrônico n° 88/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: LINFA 
MIDIA COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n° 14.630.783/0001-00. 
Objeto: contratação de empresa para locação de telas interativa (lousa 
digital) e softwares, instalação e manutenção dos mesmos bem como 
gerenciamento de canal eletrônico com transmissão diária de 
informação. Valor total R$ 1.197.000,00. Prazo de vigência: 12 
meses. 

Coronel Vivida, 14 de outubro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:70 1 C35 19 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 39/2022 
Processo Licitatório n° 185/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:9ABC8667 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1830/2022 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n°336/2021 de 09/11/2021. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
476.263,00 (quatrocentos e setenta e seis mil duzentos e sessenta e 
três reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

S ti pIe mentação 

060000000000000 000 
SECRETARIA DE EDUCAÇÂO, CULTURA, ESPORTES F 
TURISMO 

06.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO 

06.001.12.361.00I0.2.024. Atividades do Ensino Fundamental 

149 - 3.3.90.30.00.00 103 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 

154.3.3.90.39.00.00 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 200.000.00 

080000000000000000 
JURIDICA 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	OBRAS, 
URBANISMO E RODOVIÁRIO 

08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 

08.002.26.782.00! 7.2.054. Manutenção da Frota Rodoviária 

289.3.3.90.30.00.00 504 MATERIAL DE CONSUMO 7 1.200.00 

291 -3,3.90.30.00.00510 MATERIAL DE CONSUMO 5.063.00 

Total Suplementação: 476.263,00 
Artigo 20 - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 
Exercício: 2022 

Receita 1.I.2.1.01.01.00.0000 Fonte 510 1.450,00 

Receita 1. 1.2.1.01.02.00.0000 Fonte 510 118.00 

Receita 1. 1.2.1.01.03.00.0000 Fonte 510 1.894,00 

Receita 1. 1.2.1.01.04.00.0000 Fonte 510 1.202,00 

Receita 1.3.2.1.01.01.04.0200 Fonte 504 4.200,00 

Receita 1.3.2.1.01.01.04.0500 1 Fonte 1 510 1399,00 

Receita I.7.I.I.51.II.00.0000 Fonte 103 400.000.00 

Receita 1.7.1.2.52.41.00.0000 Fonte 1504 167.000,00 

Total da Receita: 1476.263,00 

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante D'Oeste , Estado do 
Paraná, em 14 de outubro de 2022. 

GUILHERME P1 VÁ TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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